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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARTA DE !NFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - STNFRA

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO4I2O21

EDITAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, através da PREGOEIRA OFICIAL E

EQUIPE DE APOIO designados pela Portaria No 7534, de 19 de julho de 2018, publicada no

dia 25 de julho de 2018, torna público para conhecimento dos interessadosque realizará, por

meio de sistema eletrônico, licitação na modalidade PREGÃO elefRÔUtCO NoOO4/2021,

tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de interesse daSECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

SERVIçOS PUBLICOS, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no.

02.í0.00.00412021- SINFRA, conforme descrito neste Edital e seus anexos.

Orgão Soticitante: Secretaria de lnfraestrutura e Serviços Públicos- SINFRA

Objeto: Aquisição de Pá Carregadeira com recursos provenientes do convênio no

86752012018-SUDAM firmado entre o Ministério da lntegração Nacional - Programa de

Desenvolvimento Regional, Territorial, Estruturação e Dinamizaçáo de Atividades Produtiva

- e a Prefeitura Municipal de lmperatriz para atendimento das demandas da Secretaria

Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos do Município de lmperatriz, Estado do

Maranhão.

Esclarecimentos: Até 0510312021

ate n d in enlq@im pe ratnz.m a.gav. bI
às 23:59hrs para o endereço

lmpugnações: Até 0510312021

atend imento@i m pe ratriz.ma. oov. b r
às 23:59hrs para o endereço

lnício da Sessão Eletrônica: 111031202í às í í:00 h
Sistema Eletrônico Utilizado: COMPRASNET

E ndereço Eletrôn ico : https ://www. qov. br/com pras

UASG:453204
Endereço para retirada do Edital: gov.br/compras e imperatriz.ma.gov.br/licitacoes/

VALOR

ESTIMADO

MÁxMo, DE

REFERÊNCIA

OU SIGILOSO

Valor: R$ 317.859,98 (trezentos e dezessete mil oitocentos e

cinquenta e nove reais e noventa e oito centavos).

§Estimado

E Máximo

EReferência

Sigiloso.

NATUREZA DO NAquisição

Rua Hermes da Fonseca, no 49, Centro
CEP 65900-000 - lmperatriz - MA

DADOS DO CERTAME



D Serviço

n Obras e Seruiços de Engenharia

PARTICtPAçÃO
MEI 

' 
iIE I

EPP

flLicitaçáo Exdusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48, I da Lei

Complementiar n" 123106

fl l-lcitaçao com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI /
ME / EPP -AÍt.48, lll da LeiComplementar n" 123106

N ticitagao de Ampla Participação.

Prazo para envio da propostaldocumentação: Até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessáo pública.(Art .26 do Decreto 1002412019)

INFORMAçÔES

Pregoeira : Christiane Fernandes Silva e-mail: atendimento@imperatriz. ma.qov. br

Endereço:Rua Urbano Santos, no 1657, Juçara - lmperatriz - MA, CEP: 65900-505

Referência de Tempo: Para todas as referencias de tempo será obrigatoriamente o

horário de Brasília - DF.

OBS: Na hipótese de náo haver exoediente na data fixada. Íicará a sessão adiada para o
primeiro dia útil subsequente. no mesmo site e hora, salvo as disposicões em contrário.

APRESENTAçÃO
DE AIIrIOSTRAS:

N t'tÃo

fI Sttvt, na forma do item do Termo de Referência

vtsrTA rÉcNrcR: fl SlM, na forma do item _ do Termo de Referência

,ç ESTADo Do MARANHÂo
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA DE TNFRAESTRUTURA E SERVTçOS pÚBLICOS - STNFRA

í.SUPORTE LEGAL:
o Lei Federal no í0.52012002;

o Decreto Municipal no 2212íJíJ7;

o Lei Complementar no 12312A06;

o Lei Complementar n" 14712014;

o Decreto Federal no 8.538120í5;

o Lei n.o 8.66683;
r Decreto Federal no í0.02412019

2.DO OBJETO:
2.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição

do objeto descrito no campo DADOS DO CERTATE deste Edital, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

2.2 Havendo divergência entre as esoecificacões deste obieto descritas no
COMPRASNET e as esoecificacões constantes deste Edital. serâo consideradas como

Rua Hermes da Fonseca, no 49, Centro
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IM PERATRIZ
SECRETAR|A DE TNFRAESTRUTURA E SERVTçOS pÚBL|COS - StN

válidas as do Edital. sendo esfu a oue os licitanbs deverão se ater no momento da
elaboracão daorooosta

3.DA DOTAçÃO ORçArrEHTÁRn
3.1 As despesas deconentes da futura contratação correrão à conta dos seguintes

recursos:

Unidade Orçamentária: 10 - Secretaria Municipal De lnfraestrutura e Serviços Públicos;

Açóes: 15.122.00il.1079 - Aquisiçáo de Veículos, Máquinas e Equipamentos;

Natureza da Despesa:4.4.90.52.00 - Equipamentos e Materiais Permanentes;

Ficha: 1903 Fonte de Recursos:24-Convênio.

4.DO CREDENCIAMENTO

4.1 O Credenciamento é o nivel Msico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participaçáo dos intercssados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma
eletrônica.

4.2 O cadastro no SICAF deverá ser Íeito no Portal de Compras do Govemo Federal, no
sítio https://www.qov.br/compras, por meio de certificado digital conferido pela

lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunçáo de sua capacidade técnica para

realizaçáo das transaçóes inerentes a este Pregáo.

4.4 Êde responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe

zelar por todas as transa@es eÍetuadas diretamente ou por seu representante.

4.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos orgãos responsáveis pela informaçáo,

devendo proceder, imediatamente, à coneçáo ou à alteraçáo dos registros tão logo

identifique incorreçáo ou aqueles se tornem desatualizados.

4.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação

no momento da habilitaÉo.

s.DA PARTTCTPAçÃO

5.1 Poderão participar deste Pregáo interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com oobjeto desta licitação, e que es§am com Credenciamento regular no Sistema

de Cadastramento UniÍicado de Fomecedores - SICAF, conforme disposto no art. 90

da lN SEGES/MP no 3, de 2018.

5.2 Os licitantes deverão utilizar o eertificado digital para acesso ao Sistema.

5.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte,para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no

it.)

Rua Hermes da Fonseca, Ílo 49, Centro
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11.488, de 2007, para o agricultor Íamiliar, o produtor rural pessoa fisica e para o
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar no

123, de 2006.

5.4 lnformaçóes complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo

telefone: 0800 978 9001 ou através do sítio: https://www.sov.br/compras.

5.5 Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.6 Proibidos de participar de licitaçÕes e celebrar contratos administrativos, na forma
da legislação vigente;

5.7 Que não atendam às condições deste Editale seu(s) anexo(s);

5.8 Estrangeiros que não tenham representaçáo legal no Brasil com poderes

expressospara receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.9 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo go da Lei no 8.666, de 1993;

5.í0 Que estejam sob falência, @ncurso de credores, dissolvidos ou liquidados;

5.11 Entidades empresariais que es§am reunidas em consórcio, considerando:

a) Que o objeto em queíáo não apresenta complexidade suficiente que justifique a
pluralidade de sujeitos associados, fato este que, por si só, não configura
restriçáo à competitividade, economicidade e moralidade;

b) Que existem empresas suficientes com capacidade para fomecer o objeto deste
edital;

c) Discricionariedade do gestor em admitir ou náo a participação de empresas
organizadas em consórcio na licitaçáo, nos termos do Art. 33 da Lei no 8.666/93.

5.12

5.13

a.

b.

c.

Organízações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando

n essacon d içao (Acordáo no 7 46 I 2AM-TC U-Plená rio).

Como condiçáo para participação no Pregão, a licitante assínalará "sím" ou "não"

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123,

de2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus

arts. 42 a 49;

Nos itens exclusivos para participaçáo de microempresas e empresas de
pequenoporte, a assinalaçâo do campo "não' impedirá o prosseguimento no

certame;

nos itens em que a participaçáo não for exclusiva para microempresas e

empresasde pequeno porte, a assinalaçáo do Émpo "não" apenas produzirá o

efeito de o licitante náo ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei

Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

porte.

Rua Hermes da Fonseca, no 49, Cenúo
CEP 659m{n0 - lmperatiz - tA rr'



o

,t ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETAR|A DE TNFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLIGOS - SINF

L83

d,

ê.

f.

g.

h.

i.

5.í4

que está ciente e concorda com as condições contidas no Editel e seus anexos,

bemcomo de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no

Edital;

que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no @rtame, ciente

daobrigatoriedade de dedarar oconências posteriores ,

que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

enão emprega menor de í6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçáo de

aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da

lnstruçãoNormativa SLTIruP no 2, de 16 de setembro de 2009.

que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando

trabalhodegradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 10

e no inciso lll do art. 50 da Constituiçáo Federal;

que os seruiços são prestados por empreas que comprovem cumprimento

dereserva de cargos prevista em lei para pessoÍr com deficiência ou para reabilitado

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

fegislação, conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991 .

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o

licitante àssanções previstas em leie neste Editat.

6. DA PROPOSTA DE PREçOS

6.1 O licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitaçáo exigidos no Edital, proposta

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e horário estabelecidos para

abertura da sessão, quando, entÉio, enceÍTar-se.á automaticamente a fase de

recebimento de propoías;

6.2 O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com

no máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas

deconentes da execuçáo do objeto;

6.3 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre

plenamente os requisitos de habilitaçáo e que sua proposta está em conformidade

com as exigências do Edital.

6.4 A licitante deverá declarar, em campo póprio do Sistema, sob pena de inabilitação,

que não emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou

insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condiçáo

de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

Rua Hermes da Fonseca, no 49, Centro
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6.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à
confornidade da proposta sujeitaÉ a licitante às sanções previstas ne§e Edital.

6.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deveráo encaminhar a
documentação de habilitaçáo, ainda que haja alguma restrição de rcgularidade fiscal

e trabalhista, nos termos do art.43, § 1o da LC no 123, de 2006.

6.7 O licitante será responsável por todas as transaçóes que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como Íirmes e verdadeiras suas propostas e

lances;

6.8 lncumbirá ao licilante acompanhar as opera@s no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de
negocios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;

6.9 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas

apresentadas;

6.í0Qualquer elemento que poss€l identiÍicar o licitante importa desclassificação da
proposta, sem p§uízo das san@es previstas neste Edital;

6.íí0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no slstema

eletrônico, dos seguintes campos:

6.í1.í Valor unitário e totaldo item;

6.11.2 Marca;

6.íí.3 Fabricante;

6.11.4 Descriçáo detalhada do objeto, contendo as informa@es similares à

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o

modelo, pÍazo de validade ou de garantia;

6.í1.5 Não deveráo constar neste campo (desoiçao detalhada do objeto), a marca, o

modelo, o fabricante ou qualquer referência à empresa participante do certame.

Estas informações deverão ser inseridas no campo próprio destinado pelo

sistema compras govemamentais para es{a finalidade.

6.í2 Todas as especifica@es do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

6,13 Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam

direta ou indiretamente no fomecimento dos bens;

6.í4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteração, sob alegaçáo de erro, omisúo ou qualquer outro pretexto;

Rua Hermes da Fonseca, no 49, Centro
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6.í5 As propostas teráo validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de

abertura da sessão pública estabelecida neste Edital, salvo disposiçáo em contrário

na Parte Específica do Edital,

6.í6 Não será estabelecida, nessÍr etapa do certame, ordem de dassificação entre as

proposlas apresentadas, o que somente oconerá apos a reahzafio dos

procedimentos de negodação e julgamento da proposta;

6.í7 Deconido o prazo de validade das propostas, sem convocaçãn pra antrala$o,
ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos;

6.í8 A entrega da proposta e dc documentos de habilitaçáo, sem que tenha sido

tempestivamente impugnado o presente Editial, implicará na plena aceitação por

parte dos interessados das condiçÕes nele estabelecidas.

6.í9 Objetivando agilizar a formalização do contrato, o pÍeponente deveÉ informar na

proposta ajustada enviada ap& a Íase de lan@s, o nome do representante que

assinará o contrato, bem como o no do seu RG e CPF, sendo que no ato da

assinatura, deverá ser apresentada fotocopia autenticada de documento hábil que

comprove sua legitimidade;

6.20 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contrataçoes públicas federais, quando participarem de licitações

públicas (Acordão no't455/2018 -TCU - Plenário);

6.21 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçáo por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para

a adoção das medidas necesárias ao exato cumprimento da Iei, nos termos do art.

71, inciso lX, da Constiluição; ou condena@ dos agentes públicos responsáveis e

da empresa contratada m pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a

oconência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7.MODO DE DISPUTA

Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de

disputa (Art. 31 do Decreto 1OO24l2O19l:

7.í Modo de Disputa Aberto:

a. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de

disputa for "aberto', aprcsentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes,

com prorrogações;

b. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duraçáo da sessáo pública;

Rua Hermes da Fonseca, no 49, Centro
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c. A pronogapo automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de

dois minutos e oconeÉ sucessivamente sempre que houver lanes enviados nesse
período de pronogaçáo, indusive no caso de lances intermediários;

d. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública enceÍrar-sêá aúomaticamente.

e. Encerrada a fase ompetitiva sem que haja a pronogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o

reinÍcio da sessão pública de lanes, em prolda consecução do melhor preço.

7.2 illodo de Disputa Aberto e Fechado:
a. Será adotado para o envio de lances no prcgão eletrônico no modo de disputa

"aberto e fechado", em gue os licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos,

com lance finale fechado;

b. A etapa de lances da sessáo pública teÉ dur4ão inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após

o que transconerá o periodo de tempo de ate dez minutos, aleáoriamente

determinado, findo o qualserá automaticamente encenada a recepção de lances;

c. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sis{ema abrirá oportunidade para que

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por

cento) superiores àquela possam ofertar um lane final e fechado em até cinco

minutos, o qualserá sigiloso até o encenamento deste ptazoi

d. Não havendo pelo menos três ofertas nas condi@s definidas neste item, poderão

os autores dos melhores lances, na ordem de dassificação, até o máximo de três,

ofereer um lanoe final e fechdo em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

en@rramento deste prazo;

e. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenaÉ
os lances segundo a ordem crescente de valores;

f. Não havendo lance final e fechdo classificado na forma estabelecida nos itens

anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licilantes, até o

máximo de três, na ordem de dassificação, possam ofertar um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qualseÉ sigiloso até o encenamento deste prazo;

g. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o

reinício da etapa fecfida, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance

fechado atender às exigências de habilitaçáo.

7.3.O modo de disputa do refierido EditalseÉ ABERTO;

8.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORiíULAçÃO
DE LANCE

8.í A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e localindicados nete Edital.

Rua Hermes da Fonseca, no 49, Centro
CEP 65900-000 - lmperatriz - MA

t8



o

sh
ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SEGRETARTA DE TNFRAESTRUTURA E SERVIçOS pÚBLTCOS - STNFRA

8.2 O Pregoeiro verificaÉ as propostas apresentadas, desclassiÍicando desde logo
aquelas que nâo estejam em conformidade @m os requisitos estabelecidos neste

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especiÍica@es técnicas

exigidas no Termo de Referência.

8.2.í Também será desdassificada a proposta que identiÍique o licitante;

8-2-2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes;

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeilo na fase de aceilaçáo.

8.3 Os fomecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos
por até trinta (30) minúos além do hoÉrio estipulado para início da sessáo. Apos
esse prazo não havendo início da sessfu,será mar@da a reabertura da mesma, via
sistema, para os participantes cadastrdos no presente certame .

8.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participarão da fase de lances;

8.5 O sistema disponibilizaÉ campo póprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro

e os licitantes;

8.6 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu

recebimento e do valor consignado no regiíro;

8.6.í O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

8.8 O licitante somente podeÉ oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema;

8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3)

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os

respectivos lances;

8.í0 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anterior

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada

imediatamente à Secretaria de Gestáo do Ministério do Planejamento,

Desenvolvimento e Gestão;

8.í0.í Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo

próprio do sistema.

8.íí Náo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que

for recebido e registrado em primeiro lugar;
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8.í2 Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes serâo informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificaçâo do licitante;

8.í3 No caso de desconexâo corn o Pregodro, no deconer da etapa competitiva do
Pregfu, o sistema eletrônho podeÉ permanecer acessivel aos licitantes para a
recepçáo dos lances.

8.14 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, confurme definido neste
Editale seus anexos.

8.í5 A etapa de lances da sessáo pública será encenada por deci$o do Pregoeiro. O
sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o
que transconerá periodo de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente
determinado pelo sistema, findo o qualseÉ automaticamente encenada a receffio
de lances.

8.í6 Caso o licilante náo apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta e,

na hipótese de desistência de apresentar outrcs lances, valerá o último Iance por

ele ofertado, parcl efeito de odenaçáo das propostas.

8.í7 Em relaçáo a ilens não exdusivos para participaçao de microempresas e empresas

de pequeno porte, uma vez encenada a etapa de lances, seÉ efetivada a
verificaçáo automáüca, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.

O sistema identificaÉ em coluna propria as microempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

8.í8 Nessas condi@s, as propostas de microempÍesas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na faíxa de até 5o/o (cinco por cento) acima da proposta ou

lance de menor preço selfu onsideradas ernpatadas com a primeira colocada.

8.í9 A melhor classificada nos termos do ilem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prévo de 5 (cinco) minúos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto.

8,20 Caso a microempresa ou a empÍesa de pequeno porte melhor dassificada desista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de

5olo (cinco por cento), na ordem de classiftcação, para o exercício do mesmo direito,

no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.21 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identiÍique aquela

que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.22 Quando houver propostas beneficiadas @m as margens de preferência em relaçáo

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre

as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme reg
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8.23 Só se considera empate entrê pÍopostas iguais, não seguidas de lances. Lances
equivalentes não serâo considerados iguais, ume vez que a ordem de
apresentaçáo pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação.

8.24 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3o, § 20, da Lei no 8.666, de 1993, assegurandese a preferência,

sucessivamente, aos bens produzidos:

8.24.1 No país;

8.24.2 Por empresas brasileiras;

8.24.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

8.24.4 Por empresas que @mprovem anmprimento de reserva de cargos prevista em
lei para pesso€l com deficiência ou para rcabilitado da Previdência Sociale que

atendam às regras de acessibilidade preüstas na legislaçáo.

8.25 Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como crÍtério de
desempate.

8.26 Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro podeÉ
encaminhar, pelo sistema elet6nico, contraproposta ao licitante para que seja
obtido melhor preço, obseruado o critério de julgamento, não se admitindo negociar
condições diferentes daquelas previstas neste Edítal.

8.27 A negociaçáo seÉ realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

8.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento

da proposta.

g.DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.í Encerrada a etapa de lances e depois da veriÍicaçáo de possívelempáe, o Pregoeiro

examinará a proposta dassificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especifica@s do objeto.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o Iance vencedor com valor superior ao preço

máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9.3 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua
proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. '176 da lnstruçáo

Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena

de desclassificação.

9.4 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos enffirgos, ainda que o ato
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convocatório da licitaçáo não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instala@s de propriedade do próprio licitante, para os quais

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçáo.

9.5 O Pregoeiro poderá @nvocar o licitante para enviar documento digital, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, es{abelecendo no "chaf praaa razoável para

tanto, sob pena de não aceitaÉo da proposta.

9.5.í Dentre os documentos passíveis de solicÍtação pelo Pregoeiro, destacam-se os

que contenham as características do material ofertado, tais como marca,

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informa@s pertinentes,

a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio

eletrônico, ou, se Íor o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro,

sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não

aceita@ da proposta.

9.5.2 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro podeÉ ser proÍÍogado por solicitação

escrita e justificada do liritante, formulada antes de Íindo o pÍazo estabelecido, e

formalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desdassiÍicado, o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de

classificação.

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf a
nova data e horário para a sua continuidade.

9.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção

de melhor preço, vedada a negocia@ em condiçÕes diversas das previías neste

Edital.

9.8.í Tambem nas hipóteses em que o Pregoeiro náo aceilar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seia obüdo preço melhor.

9.8.2 A negociação seÉ realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.

9.9 Nos itens não exdusivos para a participa@o de microempresas e empresas de

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar

à subsequente, haverá nova verificaçáo, pelo sistema, da eventual oconência do

empate Íicto, previsto nos artigos M e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.l0Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua

condiçáo de habilitaçáo, na forma determinada neste Edital.
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ío.DA HAB|L|TAçÃO
í0.í Como condiçáo prévia Íp exame da documentaçáo de habilitação do licitante

detentor da proposta dassificada em primeiro Iugar, o Pregoeiro verificará o
eventual descumprimento das condi@es de participaçáo, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participaçáo no certame ou a futura
contratação, mediantea consulta aos seguinte cadastros:

10.1.1 SrCAF;

10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União(http://www.portaltransparencia.gov.brlsancoes/ceis)

í0.1.3 Cadastro Nacional de Condenaçôe Cíveis por Atos de lmprobidade

Administrativa e inelegibilidade mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(https :l/www.cn i. ius 

^ 
brlimprobidade admiconsultar req uerido. php).

10.í.4 Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de CondenaçÕes por llícitos

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União -
TCU;

í0.í.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de

1992, que prevê, dentre as sant'oes impostas ao responsável pela prática de

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja socio

majoritário.

í0.í.5.1 Caso conste na Consulta de Siluação do Fornecedor a existência de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor díligenciará para verificar se

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

10.í.5.2A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societários,

linhas de fomecimento similares, dentre outros.

10.1.5.3O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificaçáo.

í0.1.6 Constatada a existência de sançáo, o Pregoeiro reputará o licitante

inabilitado, porfalta de condição de participagáo.

10.1.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificaçáo, pelo sistema, da eventual

oconência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar
no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente,

10.2 Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro

Unificado de Fornecedores SICAF, em relaçáo à habilitaçáo jurídica, à

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e
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técnica, conforme o disposto ne arts.10.11, 12, 13, 14, 15 e 16 da lnstrução

Normativa SEGESruP no 03, de 2018.

1A.2-1 O interessado, para efeitos de habilitaçáo prevista na lnsúruçáo Normativa

SEGES/MP no 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às

condiçôes exigidas no cadctramento no SICAF até o terceiro dia util anterior à
data prevista para recetlimento das propostas;

í0.3 Também poderão ser @nsultados os sítios oÍiciais emissores de certidões,

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentaçao vencida junto

ao SICAF.

í0.4 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a oertidão conespondente por meio do
sítio oficial, ou na hipótese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o
licitante será convocado a encaminhar, no pnazo de2 (duas) horas, documento

válido que comprove o atendimento das exigências deste Edikal, sob pena de
inabilitação.

í0.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição, nos termos do art.

43, § 10 da LC no 123, de 2006.

10.6 Os licilantes que não estivercm cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de

Fornecedores - SICAF além do nível de credenciamento efgido pela lnstruçáo

Normativa SEGES/MP no 3, de 2018, dererão apresentar a seguinte documentaçáo
relativa à Habililaçáo Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, bem como a

Q ualificaçáo EconômieFinanceira, nas condições descritas adiante.

í0.7. HABILTTAGAO JURIITCA:

í0.7.{ No caso de empreúrio individual: inscriçáo no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercialda respectiva sede;

{0.7.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceÍtação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www. portaldoemoreendedor gov.br;

í0.7.3 No caso de sociedade empreúria ou empresa individual de responsabilidade

limitada -ElRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus administradores;

í0.7.4 lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante

sucursal, filial ou agência;
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í0.7.5 No caso de sociedade simples: inscrkpo do ato constitúivo no Registro Civil

das Pessoas JurÍdicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
ind icação dos seus administradores;

í0.7.6 No caso de cooperativa: ata de furd@o e estatuto social em vigor, com a ata

da assembleia que o aprovou, deúdamente arquivado na Junta Comercial ou

inscrito no Registro CMldas Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como
o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5,764, de 1971;

10.7.7 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou

DAP-P válida, ou, ainda, oüros documentos definidos pela Secretaria Especial

de Agricuttura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 40,

§2o do Decreto n.7.775, de 2012-

í0.7.8 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl,

que comprove a qualiÍicaçáo como prodüor rural pessoa fisica, nos termos da

Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

í0.7.9 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorizaçáo;

í0.7.í0Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as altera@s ou

da consolidação respe<*iva.

í0.8. REGULARIDADE FISCA

í0.8.í Prova de inscriçáo no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas ou no Cadastro

de Pessoas Físicas, conforme o caso;

10.8.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresenta@ de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN), refercnte a todos os crálilos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, indusive aqueles relativqs à Seguridade

Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02/10/2A14, do Secretário

da Receita Federaldo Brasile da Procuradora-Geralda Fazenda Nacional.

í0.8.3 Prova de regularidade com o Fundo de C,arantia do Tempo de Seruiço (FGTS);

í0.8.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,

mediante a apresentaÉo de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidaçáo das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

í0.8.5 Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

í0.8.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concoÍTe;
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í0.8.7 Prova de regularirlade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do

licitante, relativa à aüvidade em cujo exercício contrata ou concone;

í0.8.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da

Fazenda Estdualdo seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da

lei;

í0.8,9 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa

ou empresa de pequeno porte deveÉ apresentar toda a documentação exigida

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente

alguma restrição, sob pena de inabilitação.

í0.9 QUALIFICACÃO ECOilÔilICO.FINANCEIRA.

í0.9.í.í Certidão negaüva de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante

da pessoa juridica;

10.9.í.2 Balanço patrimoniale demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresertados na forma da lei, que oomprovem a boa situaçáo

financeira da empresa, vedada a sua substituiçáo por balancetes ou

balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando

encenado há mais de 3 (três) mesês da data de apresentefo da proposta;

í0.9.í.3 No caso de empresa constiluida no exercício social vigente, admitese a

apresentação de balanço patrimonial e demonstraSes contábeis reÍerentes

ao período de existência da sociedade;

í0.9.í.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o

artigo 112 da Lein" 5.7U, de 1971, ou de uma declaraçáo, sob as penas da

lei, de que tal auditoria não foiexQida pelo órgão fiscalizador;

Í0.9.í.5 A comprovação da situaçáo Íinanceira da empresa seÉ constatada

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG)

e Liquidez Conente (LC), superiores a Í (um), resuttantes da aplicaçáo das

fórmulas:

LG

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

SG
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Aüvo Circulante

Passivo Circulante
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í0.9.í.6 As empresas que apresentarem resultado inÍerior ou igual a 1(um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Conente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos pam a
AdministraÉo, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o
patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da

contrataçfu ou do item pertinente.

10.í@
As emprcsas, cadastradas ou não no SICAF, deveÉo comprovar, ainda, a qualificaçáo

técnica, por meio de:

í0.í0.í. Comprov4áo de aptidão técnica para desempenho de atividade pertinente e

compatível com o objeto da licitaçáo, áravés de Atestado(s) fomecido(s) por

pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome da empresa licitante,

informando que cumpriu, ou vem cumprindo, integralmente e de modo

satisfatório Contrato anteriormente mantido com o emitente do

Atestado(inciso ll, combinado com o § 40, tudo do Art. 30, da Lei no 8.666/93),

devendo apresentar atetado(s) que ontenham os dados a seguir:

10.10.1.í.Nome da Licitante, CNPJ, razÃo sociale o domicílio;

í0.í0.í.2.Nome da Pessoa Juridica de Direto Público ou Privado que emitiu o
atestado (colocar a Razão SociaUnome do órgão e o CNPJ);

í0.10.í.3.Será dmitida, para atingimento dos quantitativos fixados, a soma de

atestados.

í0.1í.

10.12.

10.í3,

10.14.

O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir

os benefícios do tratamento diferenciado preüstos na Lei Complementar n. 123,

de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscriçáo nos cadastros de

contribuintes estaduale municipale (b) da apresentaçao do balanço patrimonial e

das demonírações ontábeis do úttimo exercício.

Somente haveÉ a necessidade de omprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentaçáo dos documentc originais náodigitais quando houver

dúvida em relaçáo à integrfuiade do docunento digital.

Não serão aceitos documentos com indlcação de CNPJ/CPF diÍerentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deveráo estar em nome da matriz,
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da Íilial,
exceto aqueles documentos que, pela prcpria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.
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í0.í§. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralizaçâo do recolhimento dessas contribui@es

í0.í6. A existência de restri$o relativarnente à rcgularidade fiscal e trabalhista não

impede que a licitante qualiírcada como microempresa ou empresa de pequeno

porte seja declarada venedora, uma vez que atenda a todas as demais

exigências do Edital.

í0.í7. A declara@ do vencedor aconteceÉ no momento imediatamente posterior à fase

de habilitaçáo.

í0.í8. Caso a proposta mais vantajosa seia ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência

de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma

será convocada para, no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaraçáo do

vencedor, compÍovar a regularizaÉo. O prazo poderá ser pronogado por igual

período, a critério da administraçáo pública, quando requerida pelo licitante,

mediante apresentação de justificativa.

í0.í9. A nãoregularizaçáo fiscal e trabalhista no prezo previsto no subitem anterior

acanetará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das san@s previstas neste

Edilal, sendo frcultada a @nvocação dos licitantes remanescentes, na ordem de

classificaçáo. Se, na ordem de dassifi@Éo, seguir-se outra microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa om alguma restri@o na

documentação ftscal e trabalhista, seÉ concedido o mesnK) prazo para

regularização.

10.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, infonnando no "chat" a nova data e horário para

a continuidade da mesma.

10.2í. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo

com o estabelecido neste Edital.

10.22. Nos itens náo exdusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendo inabilitação, haverá nova verificaçâo, pelo sistema, da eventual

oconência do empate fc*o, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

10.23. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver con@rrendo em

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação

cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do
item em que estiver @nconendo, e assim sucessivamente,

inabilitaçáo, além da aplicaçáo das sanções cabíveis.
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10.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação Íixadas no Edital, o

licitante será dedarado vencedor.

11.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1 A proposta final do licitante dedarado vencedor deveÉ ser en@minhada no prazo

mínimo de 2 (duas) horas, a contar da solicitaçáo do Pregoeiro no sistema

eletrônico e deverá: (Corúorme Art. 38, § ?, Decreto 10.024120191.

11.í.í Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou resselvas, devendo a última folha ser

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.1.2 Conter a indica@ do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento.

íí.í.3 Conter os dados da empresa, tazÁo social, número do CNPJ, endereço,

contatos e dados do representante legal.

11.2 A proposta final deveÉ ser documentada nm autos e será levada em consideraçáo

no deconer da execução do contrato e aplicação de eventual san@ à Contratada,

se for o caso.

11.2.1 Todas as especifica@s do objeto mntidas na proposta, tais como marca,

modelo, tipo, fabricante e procedência, ünculam a Contratada.

íí.3 Os preços deverão ser expressos em moeda conente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei no 8.666/93).

11.3,1.Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevaleceráo

os primeiros; no casio de diveqência entre os valores numéricos e os valores

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

íí.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limiüada, rigorosamente, ao obleto deste Edital,

sem conter altemativas de preço ou de qualquer outra condiÉo que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

1í.5 A proposta deveÉ obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não conesponda às especificações ali contidas ou que

estabeleça vinculo à proposta de outro licitante

í2.DOS RECURSOS

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaSo fiscal e trabalhista da

licitante qualificada 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a

intençáo de recoÍrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)

decisão(ões) pretende re@Írer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
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12.2 Havendo quem se manifes{e, cabeÉ ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de moüvação da intençâo de reconer, para decidir se admile ou não o
recu rso, fundamentadamente.

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentraÉ no mérüo recuÍsal, mas apenas

verificará as condi@es de admissibilidade do recurso.

12.2.2 A falta de maniÍestação motivada do licÍtante quanto à intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

12.2.3 Uma vez admilido o necurso, o re@ÍTente teÉ, a partir de então, o prazo de 3
(três) dias paÍa apresentar as razões, pelo sistema eletrônir:o, ficando os

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contranazÕes tamtÉm pelo sistema eletÉnico, em outros tlês dias, que

começaráo a contar do término do prazo do reconente, sendo-lhes assegurada

vista imediata dos elernentos indispensâreis à defesa de seus interesses.

í2.3 O acolhimento do recurso invalida tÍio somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

12.4 Os autos do processo permaneceráo om vista franqueada aos interessados, no

endereço cons{ante neste Edilal.

í3.DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLrcA

í3.í A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaçáo de atos

anteriores à realiza$o da sessão pública precedente ou em que seja anulada

a própria sessão pública, situaçáo em que serão repetidos os atos anulados e
os que dele dependam.

13.1.2 Quando houver e,ro na aceitaçáo do preço melhor classificado ou quando o

licitante declarado venedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularizaçáo fiscal e trabalhista, nos termos
do art. 43, §ío da LC n" 123/2006. Nessas hipóteses, seráo adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encenamento da etapa de
lances.

í3.2 Todos os licitantes remanescentes deveÉo ser convocÉrdos para acompanhar a

sessão reaberta.

í4.DA ADJUDTCAçÃO E HOilOLOGAçÃO

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso náo haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente,
após a regular decisão dos recursos apresentados.

í4.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
o mento licitatório.
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í5. DA CONTRATAçÃO

15.í.

15.2.

í5.3.

15.4.

Homologado o julgamento, seÉ elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s)

vencedor(es), o qual seÉ convocado para firmar a avença.

O(s) licitante(s) vencedor (es) teÉ(ão) um pÍazo de 05 (cinco) dias úteis,

pronogável uma única vez, a critério da Secretaria Municipal de Saúde, para

atender à convocat'a prevista no item anterior.

Se o(s) Iicitante(s) vencedo(es) não apresentar(em) situaçáo regular ou recusar-se

a executar o objeto licitado, injustificadamente, será convocado outro licitante,

observada a ordem de dassificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da

aplicaçáo das sanções cabÍveis, observado o disposto no subitem acima.

Não será dmilida a subcontrata@ totalou parcial do objeto da presente licitação,

a associaçáo da contratada om oúrem e a cessáo ou transferência, total ou

parcial.

16. DO REAJUSTE

í6.í Durante a vigência do contrato, os preps licitados serão fixos e ineajustáveis,

exceto nas hipóteses deconentes e devidamento comprovadas das situa@es
previstas na alínea'd" do inciso ll do art. 65 da Lei no 8.666/1993 ou no art. 17 do

Decreto Municipal no 13120í5, de 31 de março de 2015.

í6.2 Para restabelecer a relação que as partes prctuaram inicialmente entre os

encargos do contratado e a retribuição da Administraçáo para a justa remuneração,

será efetuada a manúenção do equilibrio econômico-financeiro inicia! do contrato,

na forma da alínea "d" do AÍt. 65 da Lei n.o 8.666/93..

í7. DO CRtrÉRlo DE ACE|TAçÃO DO OB.JETO

í7.í. Os critérios de aceitaçáo do objeto estão preistas no Termo de Referência, Anexo I

deste Edital.

í8. DAS OBRTGAçÔES Ol COTI|TRATANTE E DA COI{TRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência, Anexo l, deste Edital.

19. DO PAGAMENTO

í9.í. As condiçóes de pagamento estáo previstas no Termo de Referência, Anexo l,
deste Edital.
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20. DA FtscAllzAçÃo, coNTRoLE E ATEsros

20.í. A Fiscalizaçáo, controle e atestosestão previstos no Termo de Referência, Anexo l,

deste Edital

21, DAS iiULTAS E SANçÕES ADmNTSTRATTVAS

21.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida

a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançôes, segundo a

gravidade da falta comeüda:

2l.1.1.Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização,

no ceso descumprimerúo das obriga@es e Íesponsabilidades assumidas no

contrato ou, ainda, no caso de outras oconências que possam acanetar
p§uízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicaçáo de sançáo mais

grave.

21.1.2. Multas:

21.1.2.1. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos serviços

executados com atraso. Deconidos 30 (trinta) dias de atraso a

CONTRATANTE podeÉ decidir pela continuidade da aplicação da multa

ou pela rcscisáo contratual, em razão da inexecução total.

0,067o (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato

oconido, para oconências de atrasos ou qualquer outro pÍEzo previsto

neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.

5% cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato oconido, pelo

não cumprimento de quaisquer condit'oes de garantia estabelecido no

contrato.

21.1.2-2.

21.1.2.4. 5o/o (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contráo, pela

não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no

instru mento convocatório.

21-1-2.5. 1Ao/o ( dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão

contratual por inexecuçáo parcial do contrato.

21.1.2.6. 20Yo ( vinte por cento) sobre o valor do contráo, nas hipóteses de

recusa na assinatura do ontrato, rescisão contratual por inexecução do
contrato - caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento
de obrigaçoes contratuais - atraso superior ao prazo limite de 30 (trinta)

dias.

21.2. Suspensão temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contratar com
a Administraçáo, pelo prazo náo superior a02 (dois) anos

21.3. Declaraçâo de inidoneidade para licilar ou contratar com a Administraçáo Pública
rarem os motivos ue determinaram sua
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prcmovida a sua reabilitaçáo penante a pópria autoridade que aplicou a

penalidade, que seÉ concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resuJtantes e após deconido o prazo da sanção

aplicada com base no inciso anterior.

a2,DAV|GÊNCIA DO CONTRATO E DO PRAZO DA ENTREGA

22.1. O futuro contrato que advir deste Edital, teÉ vigência da data de sua assinatura até

31 de dezembro do exercício financeiro em que for formalizado.

22.2 O objeto do presente Edital seÉ recebido em remessa única pela SINFRA com

prazo não superior a 30 (trinta) dias úteis após recebimento da ordem de fomecimento.

22.3 Os bens deverão ser entregues na sede da SINFRA, no endereço: Rua Y, S/N, Nova

lmperatriz, CEP: 65.907-180 no horário das 08:30 às 11:00 horas e de 15:00 às 17:00

horas. Sendo o frete, c€lrga e descarga por conta do fomecedor até o local indicado.

22-4 A empresa vencedora deve efetuar a entrega dos pedidos em perfeitas condições,

conforme proposta apresentada, especificat'oes técnicas e níveis de desempenho

mínimos exigidos, dentro dos hoÉrios estabelecidos.

22.5 O recebimento dos materiais não implica na sua aceilaçáo definitiva, porquanto

dependerá da verificação do resulüado, por membro da unidade a que se destina os

mesmos, da satis'façáo de todas as especificaçoes do Termo de Referência.

22.6 O não cumprimento do disposto no ilem 23.2, acanelará a anula@ do empenho bem

como a aplicação das penalidades previslas neíe edital e a convocaçáo do fomecedor

subsequente considerando a ordem de classificação do certame.

22.7 Os produtos serão recebidos e aeitos apos inspeçáo realizada pelo FISCAL DE

CONTRATO ou pelo seMdor encarÍegado pelo recebimento, podendo ser rejeilado

caso não atenda ao quantitativo solicitado ou não esteja em perfeitas condições para a
utilização.

22.8 A administraçâo rejeitará, no todo ou em parte, o fomecimento executado em

desacordo com os termos deste Editale seus anexos.

23.DA SUBCONTRATAçÃO

23.1 Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execu@o do contrato.

24. DA RESCISÃO CONTRATUAL

24.1 A Rescisáo contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos XIV a XVI do

artiigo 78 da Lei no 8.666/93:

24.2 Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Secretaria Municipalde Saúde - SEMUS;
ou

24.3 RescisáoJudicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

24.4 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo não superior a 02(dois) anos.
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24.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou corúratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivc que determinaram sua punição ou até que seja
promovida a sua reabilitaçáo perante a prcpria autoridade que aplicou a penalidade, que

seÉ concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos

resuJtantes e após deconido o prEZo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

24.6 lnclusão pelo município no Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP.

24.7 "O Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar, no

Portalda Transparência, os dados do Cadastro Nacionalde Empresas lnidôneas e

Suspensas (CEIS) e do Cadastro Nacionaldas Empresas Punidas (CNEP), áendendo
as determinaçÕes da Lei 12.&4i612O13 (Lei Anümmrpçáo). O acesso ao Sistema é

permilido aos entes públicos, de todas as esferas federativas (municipais, estaduais e

federais), de todos os poderes".

25. DA LEr ANTTCORRUPçÃO

Na execução do prcsente Contrato é vedado à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a
preposto seu, e/ou a gestor seu:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente
público ou a quem quer que seja, ou a terceira pesso€r a ele relacionada;

b) Criar, de modo fraudulento ou inegular, pessoa jurídica para elebrar o presente

Contrato;

c) Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modifica@es ou
pronogaçóes do preserúe Contlato, sem aüorizaçáo em lei, no ato convocatório da
licitaçáo pública ou nos repec*ivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrirc econômico-financeiro do presente Contrato; ou

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer

a@s ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupçáo, nos termos da Lei

no 12.U612013 e suas conforme altera@s, do Decreto no 8.42O12015 e suas

alteraçôes ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis ("Leis

Anticorupçáo"), ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

26. DOS ESCLARECTMENTOS E DA ttpUGNAçÃO lO EDTTAL

26.í. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública,
qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste
Pregão mediante petiÉo a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico
indicado no topico "DADOS DO CERTAME", até às 18 horas, no horário oflcial de
Brasília-DF.

26.2. Acolhida a impugnaçáo contra este Edital, será designada nova data para a
realizaçáo do certame, exceto, quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar
a formulação das propostas.
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26.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias

úteis antes da data fixada para abertura da sessâo pública, exclusivamente para o

endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 18 horas,

no horário oficialde BrasÍlia-DF.

26.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnafoes o Pregoeiro

será auxiliado pelo setortécnico competente.

26.5. As impugnações e @idos de esclarecimentos não suspendem os pretzos previstos

no certame.

26.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçao é medida excepcional e dever'á

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do

Comprasnet e no site da CPL e vincularão os participantes e a Administração.

27. DOS Ai{EXOS

27.í. lntegram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos:

a) Anexo I - Proposta de Preços, Termo de Referência e Especifica@s Técnicas;

b) Anexo ll - Modelo de Carta Credencial;

c) Anexo lll- Minuta do Corüráo;

d) Anexo lV - Declaraçâo a que alude o art.27o, V da Lei n.o 8.666/93;

e) Anexo V - Modelo de Dedara@ Dando Ciência de que cumprem plenamente os

Requisilos de Habilitação.

28. DO FORO

28.í. As questões deconentes da execu@ deste lnstrumento, que não possam ser

dirimidas administrativamente, seÉo processadas e julgadas no Foro da Comarca

de lmperatriz, Estado do Maranhfu, @m exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

29. DTSPOSTçÔES FTNATS

29.í. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este
Pregão,devidamente motivada, de oÍicio ou por provocação de qualquer pessoa, e

revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

29.2. A anulaçáo do Pregão induz à do contráo.

29.3. As licitantes não terão direilo à indenização em decorrência da anulaçáo do
procedimento licitatório, ressalvado o direilo do contratado de boa-fé de ser
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

Rua Hermes da Fonseca, no 49, Centro
CEP 65900-000 - lmperatriz - MA
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29.4. É.facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão

promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo,

vedada a inclusão posterior de informaçáo ou de documentos que deveriam ter sido

apresentados para fins de dassificação e habilitação nos termos do§ll-grÍ. 4it.

daLei no 8.666R3.

29.5. No julgamento das prcpctas e na fase de habililaÉo, o Prcgoeiro poderá sanar

enos ou falhas que náo alterem a substância das propostas e dos documentos e a

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessivel a todos, atribuindolhes validade e eficácia pare fins de classiÍicaçáo e

habilitaçáo.

29.6. Caso os prazos definidos neste Edilal não estejam expressamente indicados na

proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste

Pregão.

29.7. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certiÍicaçáo

dispnibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n" 2.2O0-2, de 24

de agosto de 2001, seráo recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos

signatários, dispensandese o envio de documentos originais e cópias autenticadas

em papel.

29.8. Aplicam-se às cooperativas enquadrcdas na situação do art. 34 da Lei n' 11.488,

de 15 de junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e

empresas de pequeno porte.

29.9. Nos casos de divergência ou dúvida entrc o teío do TERMO DE REFERÊruCn e o

texto do Edital, prevaleceÉ, no julgamento objeüvo das propostas e documentos, o

teÍo do Edital.

29.í0.Este Prcgão poderá ter a data de abertura da sessáo pública transferida por

conveniência da CPL, sem prejuizo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n'
10.52012A02.

29.íí.Este Edital será disponibilizado a qualquer interessado, através dos sítios

https://www.qov.br/compras e www.imoeratriz.ma.qov.brllicitacoes , no link
"Central de Licitaçóes - Pregão Eletrônico".

29.12.Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n" 12.84'6, de í" de agosto
de 2013 (Lei Anticomrpção), que dispÕe sobre a responsabilização administrativa

e civil de pessoas jurídicas pela prâica de atos lesivos contra a Administraçáo
Pública, em especial, ao constante no art 5", inciso lV, conespondente aos
procedimentos licitatório, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra

forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no

mencionado diploma legal.

Rua Hermes da Fonseca, no 49, Gentro
CEP 659m{00 - lmperatriz - MA
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29.13.Em se tratando de certame que seja para aquisiçáo de bens de natureza divisível,

que possua cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contrataçáo

de microempresas e empÍeses de pequeno porte:

29.14.Na hipótese de não haner vencedor para a cota reservada, esta poderá ser

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota

principal.

29.15.Se a mesma empresa vener a cota reservada e a cota principal, a contratação das

cotas deverá ocorer pelo menor preço.

29.í6.Nas licitações o instrumento convocatório deveÉ prever a prioridade de aquisição

dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os c€rsos em que a cota reservada

for inadequada para atender asquantidades ou as condi@s do pedido,

justificadamente.

lmperatriz - MA, 19 de fevereiro de

Zigomar

1

SecreÍário [tu nici pal de e Pitblicos - STn FRA
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PREGÃO ELETRÔNICO NO OO4I2O21. CPL

ANEXO I

(Prcposta de Prcços e Termo de Referência)

de de2021

Prezados Senhores,

(,empresa), com sede na cidade de na

Rua no _, insqita no CNPJ/IIíF sob o número_,
neste ato representada por , portador do CPF no e

RG no , abaixo assinado, propõe a Secretaria de lnfraestnÍura e Serviços

Públicos - SINFRA, os preços infra discriminados, para,Aquisiçáo de Pá Canegadeira com
recursos provenientes do convênio no ffi75201201&SUDAM firmado entre o Ministério da
lntegração Nacional - Programa de Desenvolvimento Regional, Territoria!, Estruturação e
Dinamizaçáo de Atividades Prodúiva - e a Prcfeitura Municipal de lmperatriz para

atendimento das demandas da Secretaria Municipalde lnfraestrutura e Serviços Públicos do

Municipio de lmperatriz, Estado do Mananhão, objeto do Prcgão Eleü6nico no 00{202í-
CPL:

a) Prazo de validade da proposta, que não @eÉ ser inferior a 60 (sessenta) dias,

contados a partir da data de sua abertura.

bl A execuçáo do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de
Fomecimento", emitida pela Contratante.

c) Preço Total por extenso R$............ (

Nome, Assinatura do Responsávelda Empresa

Rua Hermes da Fonseca, no 49, Centro
CEP 65900-000 - lmperatriz - MA
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TERMO DE REFENÊruCIN

Aq,ursrçÃo DE pÁ CARREGADETRA COM REe [.'RseS

PROVENIENTES DO CONVÊITIIO Ng 8675 aAIaOL8.SUDAM.

PRETEãTURA DE

*fu ilTTPERATRIZ

:i-,ri. i::r:liÀ L)[ litFi?Át3iRüIURA E SÊRVI(OS pÚBLICOS

r.'..,::.') -,;r:' . ,\çue ârnperatriz " C[F: 65.9Ü7'1E0

: i.i;iri r;i::"i:z - s,A tNpJ: 0ó, 1 58.4551000 1 -, ó
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ISTADO DO MARANHÃO
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SECRETARiA Dr iNFRAESTRUTURÂ E 5ERVIçOS PÚBLI

TÊRi\ITC DE RÊFERÊEICIA c P

L i;-:-j
;"1. i. r.riesente Licitação tern corno objetivo a agLrisição de fá Carregacie!ra corn recursos

§rc!'e;rientes do convênio pe B5752Ol?Oi8-SUDAM firmado entre o N/iinisterio f a

in:egração iriacionai - Programa cie Desenvolvimento Regiona!, Ternitoriai, Estruturaçãc e

úinar,ização de Atividacies Proiutirra - e a Prefeitura Mr-inicipal ie lrnpei'atr:z pa::

atenciimento cias demandas da Secretaria Municipai de infraestrutura e Se,"v;ços Pucí;c,:s

cio Município de Imperatriz, Estado do Maranhão.

.!iJSTIFICATIVA

Da necessidade da contratação: A Presente solicitação tem por objetivo atencier à

execução do Convênio se 86752A12ú18 firmacjo entre a Superintendência dc

Üesenvoiirtmento Ca Ârnazónia - SUDAM e a Prefeitura Municipal de lmperatriz visando à

;:;;siçãc ie nraqi-iinár"to no Município de imperatriz - MA.

il :r.er-'qi:e co,'npõe c objeto deste terrno de i'eferência fez parte do objeto io Pregão

Iicrrô;"iic"c ns 0']51'20].9-CPL, ocorrido no ciía A4i0612020 as 1,4:00 horas, para o item PA

CARREGADE|RA SCBRE RODAS, POTENCIA 152 HP, CAPACIDADE DA CACAMBA DE i,53 A

2,3ü iú3, PESC OPERACiOI{AL DE 1ü216 KG, foi deciarado vencedor, não havendo segui:cic

:iliocacc e após tcdas as ti'atativas para a enti'ega do objeto, a ernpresa venceocra cl
cer"arne sciicitou a cieclínia cjo contrato porforça da pandemia do COVID-19.

É inrpresciniívei que a mac{uina pleiteada neste termo de referência seja licitada dentro io
praza de vigêncla do convênio para evitar maiores prejuízos a Administração.

A. cíáusula quinta do referido convênio dispõe que a liberação dos recursos ocorrerá em

PARCEI-A UNICA medíante a comprovação de atendimento a todos os prazos e condições

:ls:aieiecicjas lio cioncgrama ie desembolso e no plano de trabalho. Portanto, a demora

'r; aquisiçãc das irráqrlinas em questão prejudica não só os projetos de terraplanagens,

i-'.j;:r^,eriaÇãc, manutenção, das vias públicas desprovidas de pavimentação asfáltica na

zc\12'iibana e cjas vicinais da zorra rural, devido à deterioração das mesmas, como também

prelucrca a execução cios rtens já licitados que sc serão devidamente pagcs peio Orgão

4
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Concedente somente após a conclusão de todos os itens que compõem o Piano de

T:'abaiho. -J ":

C vaior fixado para a execução do objeto do Convênio é de RS 1.437.83A,7A ium miihão,

quatrocentos e trinta e sete rnil, oitocentos e trinta reais e setenta centavos), senijo ,RS

i.400.000,00 (Um nrilhão e quatrocentos mil reais) de responsabiiicjacje co órgãc

coricedente e RS 37.830,7A (Trinta e sete mil, oitocentos e trinta reais e setenta ceniavcs,

de responsabilidade da Prefeitura l/lunicipal a titulo de contrapartida.

Cs vaiores objeto do referido convênio foram devidamente licitados através do Pregãc

Pi'esencial ns 0159/2019-PP, rio Pregão Presenciai ns 078/20t9-PP e do Pregão Presencia!

* .te4i'Zü19, restando o saldo no valor de RS 317.859,98 {trezentos e dezessete mil

citocentos e cinquenta e nove reais e noventa e oito centavos).

À veeiação a reunião em consórcio: A admrssibilidade ou não do consórcio é uma

iiscricionarieciade da Administração, significa dizer que sua vedação depende de critérios

ce ccnveniência e oportuniciade, a serern avaliados pelo gestor em cada caso.

C pi'ocesso administrativo em tela trata da contratação de empresa para fornecimentc de

máquinas pesadas, para execução de serviços de execução e manutenção Ce projetcs enr

atendimento à demanda da Secretaria Municipal de lnfraestrutu!'a do Municípic oe

lmperatriz, Estado do Maranhão e o objeto este certame não possui grau de complexidaie

suficiente que demande a admissão Ce consórcios.

O ccnsór'cio deve ser admitido em objetos que contemplem a execução de atividades que,

itsuaimente, são desempenhacias por empresas distintas, com diferentes capacidades

teintcas. l\o caso em questão, é usual no mercacio, já demonstrado pela realização de

'.:-rics srocessos iicitatórios nesta i'nesma Prefeitura, que empresas executem a totalídade

co cbjeto, sem ser necessário o somatório de capacitação, quer técnica, quer operacionai.

Em situações dessa natui'eza, admitir o consórcio mostra-se inconveniente e inadequado

ao interesse público. isto porque o consórcio, ao invés de ampliar a cornpetitlvidade,

permitincjo a participação de empresas que não teriam competência técnica, pode acabai'

por promover a cartelização do cer"tame, fazendo com -que duas (ou mais) empresãs qrje

' .::i.':.:'1. i:.',!i)\, Df INFRÀESTRUTURÂ E SERVIçOS PÚELiCOS

'i',,:'i.'::i'.' " Iicva irnüeratriz - CiP: 65.907'180

-,i:r:r,iÍíi.l -,'d-& CNPJ : 06. 1 5 B'45 5/000 1 - 1 ó

e rat ri z. m a, gov. b r i PEDR. HENR'QU E 
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possilem condições suficientes de participar sozinhas no processo reúna

consórcios e acabern lirnitandc a competição.

For obvio essa solução não se mostra positiva do ponto de vista do interesse

dever ,je o administrador proÍ'nover o interesse público que, na elaboração

licítatório, consiste na promoção da maior concorrência possível entre as ei-ni

ramo.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEÍÍL'RA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOs PÚBLICOS
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PEDRO i1ÊNRIQUE FE(NAND:S DE QuEi§C7- -<:ri;rr
Áss€55r' ie c,a.ê!o. a9:ê":ê'I5

\1ár.53.855-8

I . r-a-' irnporta salientar que, não obstante uma pequena empresa possa não ter a ccnlpeiêi'lcie

técnica necessária para a execução do contrato, o que poderia passar a impressão cie que o

consórcio deveria ser. Acimíticio, este não é o caso.

Se assim fosse, tccias as licitações estariam obrigadas a aceitar o consórcio e essa não e a

prc.iisãc iegai iio artigo 33 da Lei n'8.666/93 que claramente define essa opção como uma

iiscricionariedacje da Administração: Art.33 quando permitida na licitação a participação

de empresas em consórcio, observar-se-ão as seguintes normas: O objeto não apresentê

cr:nrpiexidade, sendo pienamente possível cje ser executado com a necessária cornpetição

entre as várias empresas capacitadas;

Da justificativa de preço: Os preços adotados pela SINFRA da Prefeitura Municlpai ae

inrpe'ratriz - MA, são padronizacios pela SUDAM conforme tabeia 2 - Maquinas e

equipamentos para a composição do objeto padronizado com o preço máximo e ser

praticado em cada Estado, confcrnre tabela em anexo ao termo de convênio.

MCIDALTDADE Ê TIPO DE UetTAÇÃO

iVloriaIidade de Licitação

íJ certame licitatrtrio *qerá i'ealizado na modaliciade cie Pregão eletrônico, em conformidade

cüin a iei Federai n.s l-0.520, de 17 de julho de 2A02, regulamentada no Município peio

Decreto llunicipal n.s 221'2A07, Decreto Federal ns 8.538/2015, Decreto Fecieral ne

tlC24/7A19 e Lei n.e 8.666, de 21. de junho 1993 e suas alterações.

Tipo de Licitação

Será adotado na licitação o critério de julgamento com base no MENOR PREÇO POR !TEIV'!,

na foi'ma prevísta no art. 45, § Ls, l, da Lei ns 8.666/93.

'i; -iii: i;iij.i,, ;]ã i,\.IFFÂESTRUTURÂ E SERVIÇOS pÚAitCOS

ii.i:i ,a. i!'i.' - li*va lmpelatriz " CEP: 65.9§7-184

'.'',' ;;1,1 t ;;'t"; i 1. - MÂ. CN F-l : 46. ! 5 8. 453IOOO 1 - 1 í
,,}}vw'. i !'ír perat rtz. rn a 
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:., ;A iiAts§LITAçÃO

a.:. ,-;ia se iiai:iiitar ao prccesso iicrtatório, os rnteressados deverão apresentar cs doc.irnenics

relacionados nos incisos e parágraÍos dos Arts. 28, 29,30 e 31 da i-ei ne.8.666/93 etoCIos

os constantes do ltern Habilitação no Edital deste certarne.

é,.2., Para fins de habilitação, a título Ce qualificação técnica, a empresa licitante deçe,'á

apresentar:

s.7.1 Atestado ou deciaração cie capacidade técnica, expedido por órgão ou entidacie cia

aoir:i;'ristração pública ou por empresas privaclas que comprovem que a empresã executou,

a contento, objetc compatível com o objeto da licitação.

it i.2 Será admitida, para atingirnento dos quantitativos fixados, a soma de atestados.

i: üi3 VALOR E§TIMAD0

1.L ü vaior Êstirnado cjo Presente objeto é RS 31.7.859,98 {Trezentos e dezessete mll

oitocentos e cinquenta e nove reais e noventa e oito centavos). correspondentes ao saldo

ic Ccn'vênio ns 86752A120i8 conforme demonstrado na Planilha do Anexo l;

í sA DoTAÇÃO CIRçAMENTÁR|A

s.i As ciespesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos créditos orçamentár'ics
previstos no orçamento do exercício 202L, sob a segulnte Dotação orçamentária:

ô"i.1 Unidade Orçamentária: L0 - Secretaria Municipal De lnfraestrutura e Serviços Públicos;

Ações: 15.122.0054J"079 - Aquisição de Veículos, Máquinas e Equipamentos; Natureza da

Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Materiais Permanentes; Ficha: l-903; Fonte Ce

Recursos: 24 - Convênio.

ri,,1 ü Convênio que contempla a aquisição do objeto mencionado nesse termo de referência é

c 86't520/2018 em Anexo.

!"?-.L. À dctação crçamentária deve sera mesma utilizada no Pregão Presencial ns019/2019-CPLe

;^: P;'egãc Pi"e'sencial ns A78l7Ct9 uma vez que já foi cieclarada a disponibilidade dos créditos

:, i.liT,entãi'ics cc:r'i:aldc suficiente para a execução da despesa totaldo convênio em questão.

. DA PfàftTlCrpAçÀC DE MTCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

1" ")r'ran'à" ''^"1j6ip21 deste pregão os interessados estabelecidos no País- que satistàçarn as..i_ : .-.!,!r(ri..r ir,.ar

ccliciiçÕes e disposiçÕes contidas no Edital e nos seus Anexos- inciusive qLlanlo à

documeniação. qlie clesenrpenhem atividade pertinente e compatível coll't o obieto tjesde

Fregão. previanrente credenciadas no Sistema de Cadastramento UniÍlcado de Fomecedores

-- Sicaf e r-ic'' sítio '--,u.-!i í-*ir1

.,,. r?t Ii,illÂ llli ItiiliÁESTRUTL'RÂ E SERVIçOs PÜBL:COs

''...,: i,',in" - i,lova lrnperatriz - C[P: 65'907-180

:.., t .,': I ia-. r'*ii Cr.lPj: í"1t. 1 58.,155/000i - I é

p:ORO nenntQUe rERNÀ.NDtS DÊ QU!IROZ Sri-'rÂ
qssessc- a€ )rcJetos :saec:ã'5

vêi.53.t55-8
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I 2 Os iic:tantes deverão soírcitar informações junto à Comissão Permanente de Lici

ricitarre que cumprrr os requisitos iegais para quaiificação como Microempresa (ME) ou

Empresa oe Pequeno Porte (EPP), consoante art. 3s da Lei Complementar ne. 123i2AA6, e

que não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do § ao deste artigo, casc teniia

intei'esse em usufruir do tratamento previsto nos arts. 47 a 49 da iei citada ceve:'á

cornprovar tal atributo rnediante apresentação de documentação comprobatcr';a.

7.3 A conrprovação de regularidacje fiscal das microempresas e empresa de pequer:o poi'.e

somente será exigida para eÍeito de contratação, e não como condição para participaçãc

na licitação. Na hipotese de haver alguma restrição relativa à r'eguiaridade fiscal, será

asseguraüo prazo de 05 (cinco) dras úteis, prorrogável por igual período, para a

reguiarização da clocu mentação.

.i.4 Na licitação, será assegurada, corÍlo critério de desempate, preferência de contratação

para as microempresas e empresas de pequeno porte.

7.--< Par"a o processo em questão deverá ser respeitado o art. 47, incisr: l, da Lei no 17312006,

qije estãoelece exclusiva participação das microempresas e empresas de pequeno porte

ncs :tens Ce cr:ntratação cuio seja até RS 80.000,00 (oitenta mil reais).

7.6 Sei'á ccncedida prioriCade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte

sediadas no ÂvtgtTíl LOCAL, nos termos do art. 9s do Decreto ne 8.538/20L5 para

prcrrcver o desenvolvimento econômico e social no âmbito local.

I DA PROPOSTA DE PREçO DO PREGÃO ELETRÔNICO

íj.:t A pi'oposta cje preços deverá ser ciigital, insericja em local junto eo site

jil:Y-ijjijr,,i.!,i:.. ll'. rediBida com clareza em língua portuguese, Sei.

emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na úitima foina e

rubrícada nas demais por pessoa juridicamente habilitada peia empresa,

8.2 Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as despesas

com impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se

façam indispensáveis a perfeita execução do objeto dessa licitação, já deduzidos os

abatrrnentos eventuaimente corrcedidos, contemplando item a item.

8.3 *pi-esentar indicação detalhacja das especificaçÕes dos materiais cotados, citando marca,

iioo, fabricante, país oe p:'ocedência e outras características que permitam identificá-los,

c.lr':r juntaca, inciusive, de prospectos na iíngua portuguesa, sem referência às expressões

"simriar" ou "compatívei", de acordo com os requisitos indícados neste Termo de

fr,eferência.

8.4 Frazo de vahciade da PROPOSTA, não inferior a 60 (sessento) dias a contar da data da sua

aoresentação, ou seja, cia ciata da Sessão Pública a ser designada pela Corn!ssão

Ferrnanente de Licitação.

l,üi.r(i iÂRlÁ ü[ iNFRÂÊ5ÍRlrTUfiÂ E SERVIços PÚBLICCS
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8.5 vei"ificandÕ-se discorcjância enti'e os preÇos unitário e total da FROPOSTA, pnevalecerá

nrirneiro, sendo corngicio o preçCI total; ocorrendo divergência entre valores numériccs e

os pCIr extenso, prevãiecerão os r:itimos. Se o iicitante não aceitar a correção cie iais e!"íss,

sua PROPOSTA será rejeitacia.

8"5 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação da PROPOSTA serãc c:
responsabilidade exclusiva da licitante.

8.7 A planilha contendo o orçarnento estimado para a contratação, a qual deverá se:' adotaca

pera a forrnulação da pr-oposta cis preÇos, apresenta-se no Anexo I - deste Termo oe

Referêrrcia.

8.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

;- i..- 6,-. + .yI U'l-rU-)Lo'

8.9 Êr pianiiha poderá ser ajustada peio licitante, nCI prazo indicado pelo(a) Pregoeiro(a), desde

cue nãa haja nrajoração io preÇo proposto.

3 SBR§GAÇCIE§ nA e0NTRÂTAEIA

-._L No fr:rnecimento do cbjeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a enviciar tociü c

empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos qLie

lhe são confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações descritas nas especificações

técnícas no Anexo Il deste Terrno oe Referência, a:

!niciar a execução do r:hjeto logr: após o recebinrento da "Ordem de Fonneciment@",

emitida peia Contraiante, de fornra giobat ou parcelada.

Respeitar o prazo estipuiado para o fornecimento do objeto conforme estabelecido neste

Te:"n:o rje Referência e na proposta da CONTRATADA.

übsei'var cl prazo máximo no qual a Contratacja ficará obrigada a executar o objeto, após

i:aca soiicrtação forrnai, conforn:e item tr 1 deste Termo de Referência.

Comunicar a fiscaiização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer

:cr:uiç,:es iriacJequadas a execuçãc do ccntraro ou a iminência de fatos que possan')

iiiejucircar a pei"feita execução da ob;etc"

[-aci:itar a FISCALIZAçÀO o acesso aos procedimentos e técnicas aciotados.

Ílesponcier rnlegralrnente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATA"NTE ou a

terceiros, em razão de açãc ou omissão, dclosa ou culposa, sua ou dos seus prepos'ícs,

inciepenclentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estive!'sujelta.

i.J

-Ir -.+

'9.5

'j.5

::";

'i I ; i""í:.'i? í( ! ir,i |: i l{ ritÀã5"tRij f lJ fiÂ Ê srfi YlÇÚ§ PU §LtCü§
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:9.8 Manter ciurante a execução rJa contrato, em compatibilidade com as obrigações poi" e

assumidas, todas as conciiçôes de habilitação e qualificação exigidas na íicltaçãc,

ãpresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devencc

comunicar a CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas

condições.

9.9 A. assinatura do contrato por pessoa competente cjeverá ser efetuada em um p:"azc

máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratacia, sob pena cias sanções

prevrstas no art." 81 na Lei 8.666/93.

'*.9.1A recusa injustificada dc hornologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivaiente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o

cescumprimento total cia obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente

rsta beiecidas.

!.-LC Aceitar, nas mesrlas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor

;niclaimente estimado para à execução do contrato, nos termos do § 1e; do art. 65 da Lei

8.666/93.

f .ii cxecutar fielmente o contrato, de acordo com as cláusuias avençadas e as normas cia rer

8.666/93, respondencio peias consequências de sua inexecução total ou parcial.

3.12 Índicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto corno seu

representante, conforme eienca {art.68, da Lei 8666193), aceito pela Administração, que

Ceverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente elou via

eletrÔnica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.

3.13 Reparar, corrigir, rernover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

tarte. o objeto do contrato em qLie se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

iesuitantes cia execução ou de materiais empregados;

3.i4 Separar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer, prioritária e

erciustvamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis,

ccntacjos da solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros,

iaihas e imperfeições, decorrente cje culpa cia Contratada no ato da execução do objeto.

9.i5 itesponsabllizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a tercerros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do contrato, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessadc.

9.15.i Responsabllizar-se por todo e quaiquer dano ou prejuízo causados por seus

empregados, ou representantes, ciireta e indiretamente, ao adquirente ou a

; i:t 1:. ã],"ÀF.i E ÍiÉ I N TR.âÊsTRUTU RA E SERVIçOs PÚ BLICOS
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terceiros, inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou defe;

constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo.

9.1-6 Responsabilizar-se peios encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato,

9.17 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabaihistas, fiscais e

comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsâbilidacie por seu

í)agamento.

9.X"8 Ílesponsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,

previoenciár'ias e cie segurança cio trabalho de seus funcionários.

9,19 Nàc transferir a terceirns, totaiorr parcial, a execução do objeto.

l2C fxrcar corn todas as despesas, diretas ou incjiretas, decorrentes do cumprimento das

cbr;gaçÕes pactuacias entre as partes.

!,'.2i Pagar tocjas as cJespesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-

cbra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

9.22 Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, nãc

eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações

pactuadas entre as partes.

9.23 Reiatar a Contratante toda e qualquer irregularídade observada em virtude dc

fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.

=.24 
iesponsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do

fornecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e

contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e outras que porventura

venham a ser criacias e exigidas por Leí.

3.25 F.esponsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes de

irabalho, encargos trabaiiristas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes,

equiparteiltos, seguros, triLrutos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salái"ios

e quaisquer outras despesas necessárías à perfeita execução dos serviçcs contratados.

9.26 Responsabilizar-se por quarsquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a

ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.

9 27 Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - EPi,

exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicína do Trabalho - SSMT do M-fE, bem comc

cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

- t:. :-ti"í:' ; l lii.i h,"rE i N f fÁE51 f,,UTURÂ E SE RVI ÇCS FÚ BL lCC5
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?.7-E Ar"car com todos cs ônus de transportes e fretes necessários.

9.29 Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências cia

Contratante;

9.30 Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inc!usíve c

Cescai'regamento dos materiais.

9.:i Sujeitar-se a rnais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração Municipal.

9.32 tntiegar o objeto na Secretar"ia Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos ou outro

rar:ai rJe:;ignacio por esta.

:i.3-3,Apresentai'no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final

ajustada ao úitimo lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da

ass!natura cio contrato.

3.34 Manter inalterados os preços e condições da proposta.

3.35 Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico aqueles

constantes do anexo !l- cieste Termo de Referência.

3.36 Prcporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execuçãc dc

contrato.

9.37 Tomar todas as proviciências necessárias para o fiel cumprimento das disposições

contidas no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao compromisso do

fornecimento dos quantítativos registracios, atendendo às solicitações de compras do

governo municipal.

9.3E Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência.

ii.33 5ãc e;{iliessarnente vedacjas à contratacla:

ai A veicuíação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do

Município;

'ri e sljbcontratação para a execuçãc do objeto deste contrato;
ci A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o

período de fornecimento.

r-ü DAs oBRTGAçÕÊS DA CONTRATANTE

ill Efetuar o pagamento na forma do item 12 deste Termo, após o recebimento definitivc

dos materiais e verificação do curnprirnento de todas as obrigações legais, fiscais,

previdenciárias, trabalhistas e as demais ciisposições deste Termo de Referência.

n.7 Designar unr profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execuçãc

cio Contrato, conforme previsto no item 1"5 deste Termo de Referência.

' .i,i'i;íi,,r:;â .f,iI1ÀESíRUÍURÂ E SfRVlç0s PÚ§LICg§
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t-olna

10.-q Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto qLlantrtativo

qualitativo, anotando em registi'o proprio as faihas detectadas.

Rejeit:ar as máquinas cujas especificações não atendam os requisttos rnínrrnos

constantes desse Termo de Referência - Anexos I e Planilhas de Composição de Preços -
Anexo ll.

I'Jr:tificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

consiantes oa execução do objeto deste Termo de Referência, para que sejam adotadas

as rredicias corretivas necessárias.

infcrrnar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos

;iatei'iais e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

Connunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto,

pcdendo recusar o recebirnento do material, caso não esteja de acordo com as

específicações e condíções estabelecídas neste Termo de Referência, informancio as

ocorrências aa Órgão Gererrciador.

Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições

pertinentes neste Termo de Referência, impiicando em caso negativo no cancelamento

do pagamento dos materiais fornecrdos.

Convocar regularmente o interessado para assínar o termo de contrato, aceitar ou

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena

ie decair c direitc à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l- da Lei

E.666193 e suês alterações.

vei'ificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à

Íirnratui'a e gestão coniratual, deverido o resultado ciessa consulta ser impresso, sob a

iorrna cie extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

Expedir as Autorizações de Fornecimento.

Receber o objeto em dias úteis, no horário de 08:30h às 1.L:00h e L5:00h às i7:00h, no

local cieterminado na requisição/autorização de fornecimento;

Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiet

execução do contrato;

Permitír o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, descie que estejam

devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/au crachá cie

identificação, para a entrega material.

1C.B

rô ô
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEIÍI,,'RA MUNICIPAL DE I MPERATRIZ

sECRETARtA DE TNFRAESTRUTURA E SERVIçOS PUBLICGS

1i|;6 Pr"oporcionar todas as condições para que ã Contratada possa execurai r 3ojerc

eccrdo com as determinações oo Conti"atc, cio Ecjitai e seüs Anexos, especiain errie oc
'Iei'n^io de Referência;

i.";;gir c c,;mprimeirtc de tocias as obrigações assunnidas pela Contratada, de acorCc

.. Jí:-, ?i ciausuias contratuais e rts termos de sua proposta;

:i'es.ar esciarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

:\ciiíicar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

,*s ;ca;'àis; i.c:tanii'isl veni:ei'ora is) as sanções administrativas previstas na iegislação.-,,.4,

1- ]À 1,,'!GÊNC!A DO CONTRATO E DO PRAZO DE ENTREGA

,:.. -::;iJiuro contra(o qite actl'ii" cjeste Terrno de Referência, terá vigência cia data cie si;a

assir.latura ate 3L de dezembro cio exercício financeiro em que for formalizado.

i-'-.2 C objeto do presente termo de referência será recebido em remessa única peia SINFiÀ

com prazo não sui:erior a 30 (trinta) ciias uteis após recebimento da orieni de

fornecimento.

1-1.3 Cs [:ens cieverão ser entregues na sede cia SINFRA, no endereço: Rua Y, Si'N, Nove

inrperati'iz, CEP: 65.907-t8A no horário cias 08:30 às 1.L:00 horas e de i5:00 às i7:CC

hcr-as. Sencjo o f;'g1s, carga e descarga por conta do fornecedor até o local indicado.

.-...4 A empresa vencedora deve efetuar a entrega dos peciidos em perfeitas condições,

:cnfcrrne proposta apresentada, especificações técnicas e níveis de desempenhc

l';t ii: i rn cs exi gicjos, d e ntro cjos hoi'á rios esta belecidos.

-' r=:eb:inento rjcs materiais não irnpÍica na sua aceitação definitiva, porquanro

::;er:ierá cia verificaç.ão cio resultacjo. por membro da unidade a que se destina os

::iesmcs, da satisfação cie tocias as especificações do Termo de Referêncra.

:.': a C ,ião cumprirnento do disposto no item L1,.2 do presente termo acari"eta:'á a anuiaçãc

io empenho bem como a apiicação cias penalidades previstas no edital e a ccnvocação dc

ioi'necedor subsequente considerando a ordem de classificação do certame.

';';.7 Cs proCutcs serão recebicios e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE CCN-!-RATC

cu pelo servtdor encarregacio peio recebimento, podendo ser rejeitacic casr irão ateica

ao quantítativo solicitacio ou nãc esteja en: perfeitas conciições para a utiiizaçãc.

i1,E Â. acirninistração rejeitar'á, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desaccrdc

cc;1'r cs terrncs do Eriital e s€us anexos.

PÊDRO HENRiQUE FERNANDES DE QUEiRoi si:-! 5
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t:ia:53.855-8

Jr€
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ESTADO DO MARÂ-\HAO
PREF;iTURÂ MUNiC!PAL DE IMPERATRIZ

S:aRiT.ii:A -== ;l:FRÀES:RU"r"iRA : SER\'ICCS PÚtsLiCCS

-: -lü 7REÇC r DÂ\S CC'riliÇÕES íJE ?,q€ÂMENTO

\q
cPr

I

C vaici'giobai es:!r:aoo io contrato apresenta-se previsto conforme Pianilha Ce

l:-:;:s:cãc :: Dre;cs - Ênexc e esre Termo Ce Reierência.

I's:::':lcs ri:;uer: lcc,ãs es.jesüesas com imoostcs, seguros, fretes, taxas ou outrcs

=:-,aãi'gos 3,,3niJâii,rente in:teenles sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste cle

- -. i :. *:l- ia:L:l3r; exaer:c nas i:icóteses, ccnfori--,e c iter 13 ceste -!-ei'i':c 33

.,el ei-€:nCiâ,

iasc a Ccntralan:e não cjernanoe o tctai ia quantidade estirr,ada, nã: será de'.r:da

:r:rer,izaÇão a Ccnti"aiaia, obsei'vades as prescrições cia Lei ns 8.666/93.

,+ CJi'+TRÁ,fADA devera apíesentei, pi"e-faturamento com detalhes dos fcrneciiierrcs,

para confer-ência por pârte da COIYTRATANTE e posterior aprovação para fa:ura:ien:c.

)epcis oe realizada confei'ência e aprovação do pi'e-faturamento, a CCI',ITRATADA;:'":

eritrr a ncta fiscailfatura i'eiatiria ao fornec!mento em 02 {duas) \.rias, oue ceverãc se'

ei-!:reg.Jes na Secrela;"ia de infraestrutura e Serviços Púbiicos, siiuada na R;a Y, s,':, -
ir:oua ii-nperatriz. imoeiatrizTivi,"r, para fii.rs cie riouriação e pagamentc.

C ;agame;tc a Ccntrata.da sei'á efetuado peia Secretaria da Fazenda e Gestãc

'l'ic::"rentária, pcr ryie!o oe rransferência eietrônica ou ondem bancária, em até 3C

,,:rir;:aj Cias após a aceiiação ciefinitiva dos materiais, com apresentação das notas

i; sra is c e'"'ii a ;nente cei'tif icaoas peio Agente Pú blico competente.

l' 5ag:;'ne.rir devei'á ser eietuado oe forma integral MEDIANTE O FORNECiMENTO DA

:,rÀQUili,â,, a rned;oa que for entregue a mesma, não devendo estar víncuiadc a

,:^..,:^^^:^ +^+-: -J^.C, J;GeÇaC iC:3i AO t,','lPelthC

Para iazer jus ao pagamenta. a Contrataoa homoíogatoria deverá apresentai' junto as

iistas fiscais, aompi'o\,'açãc Ce s;a adimpiência com as FazenCas i\ac!crai, Esra;:a,:
iviut'lic!pai, regularidade reiati'ua à Seguricia,je Social e ao Fundo de Garantra pcr rer.::
ie Sei'viçc -' FGIS. coii e Jüstiça cio Trabalho íCerticião Negativa de Dórircs Tracali:st:s

- CiifT)- bem corno a quitaçào ce impostos e ta>ras,que porventura i:ic,C:r: s3::e :s
ser',,jCcs conii'atacjcs. inclr.isii,,e ü,JâÍ|iC o ii'npcsto sobre Cii'c;!ação Ce lJercaCc:';as:

5ei'viços - iCiv:5.

Para fins ie cagan.ento, a Cônt,'aiante i'esponsabiiizar-se-á apenas peios foi'nectri:en;cs

ceuriarr,er:ie autcrizaccs e cei'rificacios peios gestores Co contrato, rneiiante

ccn.aL.rlizaçãc e apiesentação, ao Íinai oe cada entrega ou período não inferior a u.rn

:,ê", !eia aortratada, dos íc;'rnuiários de controle dos fornecimentos.

,/'Í

':7,9

''ti',;É'"i;,: l'ri pr* rat ri z. mâ, gov, * r i:.:::-i :i t':jell: !i-'.1 a

'.':,: 5i.855-8



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECREÍARrÂ DE iNFRAESTRUÍLiRA E SERV|çOS pÚBUCOS

SIÀIFRA
. Processc n9.
02,io.oo.o04/2a21

Foiha

PEDRO HENRIQUE t:RNANDES DE qUEIRCZ 5li.V''
4ssessc'!e P'arelos Êsaei êi:

lJái.51.855-8

1
I

!?.iü A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fisca

contrato ou outro servidor designado para esse fim.

't') 1 )

riavendo erro na nota fiscai/fatura ou circunstância que impeça a liquiciação da

despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATAD,A proviciencie as medioas

saneadoras.

A contagem do prazo para pagamento será rerniciada e contada da reapresentação e

protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as cievidas

correçoes, fato esse que não pocjer"á acarretar Qualquer ônus adicional à CONTRATANTE,

nem deverá haver prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.

Nenhum pagamênto será eietuado à CONTRA'IADA enquanto pendente quaiquer

obrigação iocumental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de

preços ou atuallzação monetária.

A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a

aiestação de -que o serviÇo foi executado ern conformidade com as especificações do

ccnti-ato.

A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiaís na totalidade cjo valor e das

quantidacies estirnadas para a contratação, realízando o pagamento de acordo com c

fornecimento efetívamente efetu ado.

A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampia defesa, pooeie

deduzir, cautelar ou defínitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores

corresponcientes a muitas, ressarcirnentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA,

nos termos do contrato-

l'rlo caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de

alguma íorma para tanto, serão devidos pela Contratante, encargos moratórios à taxa

nominai de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalízados diariamente em regime de juros

simples.

C vaior cios encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos

rnoratorÍos devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivc pagamento; I = índice cie compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da

prestação em êtraso.

a111:z _L_1

i ] EC CRITERIO DE REAJTJSTE

F

i4

i2.i6

12.i7

<'1 to
.t L, .iO

:,:i I ii.i|.^t ti:y,, i"_ 1-]f í N F H,AESTRLjTU RA Ê SERVIÇO§ pÚ Bt-tcos

":..'',"i. ''r!13 - fiova lmperatriz - CEP: 65,907-18ç
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ESTADO DO MARANHAO

SINFRA
Frocesso 49.

02.10.00.0a4/2c21

Folha

-. i'

PEDRO H€NRIqUE FERNANDES DE QUÉIRCZ SiLIIÀ

Â:setsgi ae Prtjetcs :sle:rêis
i'-aê:. 53.85i-8

sEcREr,ilf;fl^l1[:H:iiü1ff'ffif"TiiBL,cos lfr* .

[\.
]urante a vigência do contrato, os preços licitarJos serão fixos e irreajustáveis, exceto{a"tg*f yl

,:ipcteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea \çft
ic i:riisc ii io art. 65 cia Lei ns 8.65611993 ou no artigo 17 do Decreto Municipal n.e

'r3l?*'!5, de 3i de março de 20i5.

Para restabeiecer a relaÇão que as partes pactuaram inicialmente entre os encai'gos üa

io;:iratacja e a i'etribuição ia Acirninistração para a justa remuneração, será efetuacia a

manutençâo do equilíbrio econômrco-frnanceiro inicrai do contrato, na fornta cia aiínea "d"

cio ,Art. 65 da Lei n.e 8.6b6l93.

:,.4 ** eRtrÉRro DE ACEITAÇAC OC OBjETO

C {si rnateriai (s) devera (ão)ser aceito (-.), da seguinte forma:

PROV|SORiAMENTE: no ato cja entrega, para fins de posteriorverificação da conformidade

das especificações dos mate:'iais com aqueles deterrninados nos Anexos I - Termo de

fieferencia e da proposta vencedora, oportunidade em que se observarão apenas as

.nicrn,aÇÕes ccnstantes da fatura e das embalagens, em confronto com a respectiva nota

Ce eir':penho.

DtF:ii'i:ílvÂlv{ENT[: nc prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório,

apos a verificação das especificações, qualidade e quantidades dos mater;ais e

corisequentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscai

cic contrato, a ser designado peia Corrtratante.

'0 descarregamento dos pr"ociutos ficará a cargo clo fornecedor, devencio ser providenciaca

a rnão Ce obr"a necessária.

C ace iteiaprovação dois) procjutois) peio órgão licitante não exciui a responsabiiiciacje civii

cia fornececior por vícios cie quantrciade ou quaiidade do(s) produto(s) ou disparídacies ccm

as especificações estabeiecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se ao município as

iacuiidacies previstas no art. 1-8 da i-ei n.s 8.078/90.

.-.:
_a ..L

-- .-J

.. rl .'.i

i5 3,§ FtSeALtZAçÃO COTTnOLE E ATESTOS

15.: a Ílscalizacào e acompaúamento cia execução do contrato. na forma integrai.
seràrr t'eitos por serryidor designado posteriormente atraves de portaria intema
essinacia pelo Secretário de Infiaestrutura e Seniços Públicos. que anotarão em

i'egistro próprio todas as ocorrências, detenninando o que for necessário à
regularização das faltas ou ciefeitos observados na forma do Ar{igo 67. da Lei no

8"666. de 2"1,06.93"

www. Ímperairiz, ma"gov" br
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ESTÂDO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

sEcRETARIA DE iNFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBL|COS

i

15.7 ,\s CecisÕes e t-irciidências qire ultrapassarern a competência cio seir ii-i,.':'
coniissão de rccebinierrto de'r,erão ser adotadas por seus Slipr'ritrl'es ci:^, tctlittr lljt
pàlaa adoção tjas nrctjicja.s corn'enientes a Acintinistraçào.

15.3 A fiscalizaçào de Qr:e trata esta cláusLria não exclui ircnr iedLiz e

responsairiliciadc ria CüN'|IiATADA pelos dairos causados a CCNTRA 1-AN-|F c"r-r a

iei'ceiros. resultalites c1e acào ou onrissão ci-riposa ou dolosa de qLraisquer de seiis

ei-npregados ori prepostos.

'15.4 A a.testaçào cie contbi'miciatle cio Í'omecimento do objeto cabe ao titular do setor

i,:sponsál'eI peia ti:icalrzaçào oo contrato ou a olrtro servidor designado para essc- fitn.

1ô DÁ- i-Ei ANTTCORRUPçÃO

15.1 Na execução cio presente Contrato é vedado à Contratada e/ou a empregado seu, e/ou a

pieposto seu, eTou a gestoi- seu;

ai Prorneter, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevicja a agente públicc

ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

bi Criar, cie modo iraudulerrto ou irregular, pessoa jurídica para ceiebrar o presente

Contrato;

c) Cbter vantagem ou benefício indevido, de modo frauciulento, de mociificaçõês ou

prcrrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório ca

lrcitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

ci) fulanipuiar ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

ei 3e quaiquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações

ci: omissões que constrtuanr prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei ns

:2"84612ü13 e suas ccnforme alterações, do Decreto ns 8.420/2015 e suas alterações ou

,je quaisquer outras lets ou regulamentos aplicáveis ("Leis AnticorrupÇão"), ainda que não

re;acionadas com o presente Contrato.

i7 L.:lS l!I{.iL'tAS E SAhÍÇOES ADMINISTRATMS
i; ^'; Peia tnexecução total ou parcíal do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a prevla

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade Ca fa!:a

cometida:

17.1,.L Advertêncía esci'ita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, nc

caso descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste conti'atc

ou, ainda, nc caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à

CONTRA)-ANTE, ciesde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

SOI\!FRA
Processo ns.

32.10.C0,001,?A?i

FOI na:

.r '. 
.r,: 

!siirr-: lll jl{í:iii,,í3iâUTÜnÂ Ê 5rfliiiÇOs i'ÚBLtCOS

:..;'i.'..:t\': - joo'ra irnüetall-it - i[P:65.?CI7-180
.' t ." t:. i :j. i'; ; - l*t\. ;an? ; a &*. 1 5& .455 / ÜA$1' 1 6
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEiTURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARiA LIÊ iNÊRAESTRIJTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

SINFRA
Processo n9.

02.10.00.00412a27
íi,-'

tot na:

a ),3
CPLi"i.1.2 Multas

'i7 .1"3 A,O3% (três centesimos iiar cento) por dia sobre o valor dos materiais ent-:'egues :o"r

atraso. Decorridcs 30 (trinta) dias de atraso a CONTRA.TANTE poderá cecicir pe,a

continuidade cia apiicação cia muita ou pela rescisão contratua[, em razão ca

inexecução totai.

17..i.4 0,ü6% (seis centesirnos poi-cerrto) por dia sobre o valor giobal do fato ocorrido, pa;'a

ccorr'êricias üe atrasos cu qualquer cutro praza previsto neste instrumento, não

abrangioo pelas rJemais aiíneas.

:,?.'i.a 570 (c:nco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrÍdo, pelo não

cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

!7.i.Ç 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não

rnanutenção das condições de habiiitação e qualificação exigidas no instrumento

convocatorio.

:;.i"i 1A% fiez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contrati;ai

por inexecução parcial Co contrato.

:7.1.E 2O% (vinte por cento) sobre o valor dc contrato, nas hipóteses de recusa na

assiriat'r:ra cio contratc, rescisãc cr:lntratual por inexecução do contrato - caracterizanGC-se

quando houver reiterado descumpr!mento de obrigações contratuais - atraso superior ao

prazü linrite de 30 (trinta) dias, estabelecido na alínea "a".

i8 DA RESCTSÂO CCINTRATLÍAI.

A ?.escisão contratual uníiateral, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78

ia ier ne 8.566/93.

13.1 Rescisão amigávei, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da

iic:taçâc, ciescie oue haja convenrência para a Administração Pública.

.',8.V Rescisão ludicial, nos termos da legislação.

i8.J Susperrsão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

:l:?1 â Admintsti'açãc, peio prazo não superior a 02 {doisi anos.

i8.4 DeclaraÇão de inidoneicJade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos que cjeterrninararn sua punição ou até oue seja

pi'omovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que çer"á

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos i'esultantes

e ciepois de deccrrido o prazo da sarição aplicada com base no inciso anterior.

18.5 ínclusão pelo município no Slstema lntegrado de Registro do CEISICNEF.

',, i,r i: ,rii:'; íi ii{fãÂESiRUlt"illÁ g SERVIçOS pÚAUr:OS

.. . - - ii..,,".:i;.:,i:i).:iAlríZ-{iP: ô5,9íJ7,I8l
. ,: : : :. - :,,i. t-.;..:,,t; i:i'j,:,iÍ ,"X:íitiliri ^ 1.$

Às5:5sa: a3''ôje:as :spaciêr:
ía!. 33.835-8
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ES]'ADO DO MARANHAO Folha

PREFEITURA MUNICIPAT DE !MPERATRIZ

SECREíARtA DE tNFRAESTRU.T'URA E SERV|çOS PÚBLlCOS

l-8.6 "A Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolviclo

pubiicar, no Portal da Transparência, os dados do Cadastro Nacionai de Emp

inidóneas e Suspensas (CElSi e do Cadastro Nacional das Empresas PunÍdas (CNEP),

atendendo as determinações tla Lei L2.846i201,3 (Lei Anticorrupção). O acesso ao

Sistema e permitido aos entes públicos, cie todas as esferas federativas (municipa;s,

estaduais e federars;), de todc:; cs pocieres".

19 CIÊ\S D|SPOSTçÕES COMPLEMENTARES

i3.i Às condições cie reajuste. reÍlactuaÇões, equilíbrio econômico-financeiro, rescisão,

sanções e as demais norrnas cieste Termo de Referência, deverão constar em cláusulas

da nrinuta do contrato.

':i.Z C ccriti'ato pocjerá ser alteracjo nos casos previstos no art.65 da Lei n.e 8.666/93, desde

-r;ue iraia interesse Ca CONTRATANTE, corn a apresentação das devidas justificativas.

2ü DAS DTSPOSTçÕES GERATS E FtNAtS

2ü.1 Quaisc{uer esclarecimentos que se façam necessário poderão ser prestados pela

Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço: Urbano Santos, ns 1657 -Juçara,

CEP.: 65.900-505 lmperatriz MA ou na sede da Secretaria Municipal de

lnfraestrutura e Serviços Públicos, no endereço: Rua Y, SfNs, Nova lmperatriz, CEP;

55.907-180 - lmperatriz - MA.

lmperatriz, 05 de Janeiro de 2AZi.

PTDRÜ E"iENR!QUE FEiiNÁNDÊ§ DE QUETROZ SILVA
Âssessor cte Proletos Especiais
i\-4ai. 53.8.55-8

v

DESPACHO

APROVC NA TORT'IA DA LEi

Z igornar Costa Ave
Secretárro N4unicipal dglÉfraest,'utura e Serviços Pubiiccs

lino Filho

:::,'':::1"'f: A l][ ,,'rf RÂ.Ei?AiiTURÀ f §ãBVlÇOS pÚntiçOS

: ..r, 'i. çn" - 5iú'/â ,a1ser",1triz - CÊP: 65.907- jBü

'),:::t "41,r'i! - rqÀ Ci{PJ: C(r. i58.455iÜSCIi-J6

PEDRO HENRIQUE FERNANOES DE QüEiçlCZ Sil'ü,1

^s:esso: le t,cjeros :sp€i ? !
irlat.53.855-8

'14dww; i tr3 peratr{ r. m â. güy" b r
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ESTADO DCI MARANHÃO

FREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARTÁ DE TNFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBUCOS

ANEXC í

PLÂMLHA DE COMPOSTçÀO DE PREçO5

CODIGO

DO

sÉ;rvrÇo
UND QUANT

PREÇO

UNIT.
DE5ÇRrÇÃO

L4.22t
PA CARREGÀDEIRA SÜBRE RODAS, POTENCIA

1"52 HP, CAPACTDADE DA CAÇAMBA DE i.,53 A
2,34 M3, PESO OPERACIONAL DE 10216 KG

UND 1 317.859,98

íirF.

; i- i! l-r,i,,{} ;; ;rr : N r xÀEsTp.Lt t1",&À E s{RylÇcs pU glíco§
:..:. 1'; ,:;7' - liava iinperatrir - CEii: 65.907-r$fJ
:',,.tx: Jt:.i i:t.,saÁ CNÊ j: 06. i 58, 455/000 1 -, 6

PREÇO

317.859,98

ÊEDRO HEi.iRlQüE FERi'lAilDÉS DE QU:ln. l 5r-y:
4ssê5!oi de Prcliif,s Êsa:; à.:

\I:r <a l<<-t

Di,!A

,iaii:i iotai: RS 31.7.859,98 iTrezentos e dezessete mil oitocentos e cinquenta e nove reais e

noventa e oÊto centavosl.

v./1âí rv" i rnBerâtriz. ínê 
" 
gov. br
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iolha:ESTADO DO MARANHÂO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETARTA DE TNFRAESTRUTURA E SERVIçOS pÚBLrCOS

ANEXO II

€spEctFrcAçÔrs rÉcMCAS Dos vEícuLos E MAqurNAs

1. Os veícuios a serem utilizacios no contrato deverão ser livres de asbesto novos e

contenrplar, no rníninro:

a. PA CARREGADEIRA; Sobre rodas, potência 152 HP, capacidade da caçamba de

1,53 a 2,30 m3, peso operacional de 10216 kg

o Ano cie Fabricação: a partir de 2018;
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARTA DE INFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS - SINFRA

PREGÃO ELETRÔNEO NO O0ÉI2O21- CPL

ANEXO II

(roDELOl

(Papel timbrado do Conconente)

CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA), de 2021

A{O}

PREGOETRO(A) iTUNTCTPAL

REF. PREGÃO eUrnÔUrcO No 004rr202í-CPL.

O abaixeassinado, responúvel legal pela Empresa

_, inscrita no CNPJ/MF sob o no

com sede na rua vem pela presente informar a Vs.

portador do RG no _ e doSas. que o Sr

CPF no é des§ndo para representar nossa empresa na Licitação

acima referida, podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e

impugnaçôes, receber notificaçáo, tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar

documentos das demais licitantes, re@ÍTer, desis{ir da interposiçáo de recursos, acordar,

formular lances verbais, enfim, praticar todos os atos inerentes ao ertame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

Rua Hermes da Fonseca, no 49, Gentro
CEP 65900-000 - lmperatriz - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARTA DE TNFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - SINFRA

o

PREGÃO ELETRÔNrcO NO OO4'2021 - CPL

!
ANEXO lll

(ililNUTA DO CONTRATOI CPL

CONTRATO NO t2021 -

AQUISçÃO DE PÁ CARREGADETRA COM
REcURSoSpRovENTENTES Do coNvÊxto tt'
867520'2018§UDAM FIRMADO ENTRE O
mnrsrÉRro DA rnree naçÃo NAqoNAL
PROGRATA DE DESEilVOLVIMENTO
REctoNAL, TERRIToRIAL, EsrRUTUneçÃo e
DrNAinzAçÃo oe ATUTDADES pRoDUTrvA - E
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
PARA ATENDITENTO DAS DEHANDAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
u{FRAESTRUTURA E sERvrços púeucos Do
ilTUI.TICíPto DE IiiPERATRIZ, ESTADO DO
maRIrxÃO., QUE ENTRE SICELEBRAM O
murrcíppoerilpERATRrzEAEIupRESA

NA FORMA ABAIXO.

Ao(s) dias do mês de 

- 

do ano de 2A21, de um lado, o tUUnrcÍnO Oe
IMPERATRIZ, CNPJ/MF no 06.158.455/0001-16, localizado na Rua Rui Barbosa, no 201,
Centro, através do(a) Secretário(a) Municipal

brasileiro(a), agente politico, portador do RG n.o _
SSP/MA e do CPF/MF n.o doravante denominado simplesmente de
CONTRATANTE e, do outro lado, a emprffir CNPJ/MF n.o

estabelecida na neste ato, represerüada pelo,
Sr. portador do RG n.o _ e do CPF/MF n.o
doravante denominada simpfesmente de CONTRATADA, tendo em visJa o que consta
noProcegso n.o 02.10.00.üHr202l e pmposta apresêntada, que pessam a integrar este
instrumento, independentemente de transcriçâo na parte êm que com este náo conflitar,
resolvem, de comum acürdo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.o 8.666, de 21

de junho de 1993, mediante as cláusulas e condiçóes seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA . Do oB.,ETO
l.Constitui objeto deste a Aquisição de Pá Canegadeira com recursos provenientes do
convênio no 867520/2018-SUDAM Íirmado entre o Ministério da lntegraçao Nacional -
Programa de Desenvolvimento Regional, TenÍtorial, Estruturação e Dinamização de
Atividades Produtiva - e a Prefeitura Municipal de lmperatriz para atendimento das
demandas da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos do Município de
lmperatriz, Estado do Maranháo. conforme quantitativos descritos no Termo de Referência
com motivação no Processo Administraüvo n"02.í0.00.004í202í-SINFRA, e em
conformidade com o Pregão Eletrônico no0041202í.CPL e seus anexos, que independente
de transcriçáo integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente
contrato está consubstanciado no procedimento licitatorio realizado na forma da Lei no
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçóes.

cúusuLe secuNoa - oes oeRrcacÕes ol coNtnnteol
l. No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o
empenho e a dedicaçáo necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos lu7)jg>

Rua Hermes da Fonseca, no 49, Centro
CEP 65900{00 - lmperatriz - MA m



sáo confiados, obrigandose ainda, além das obriga@s descritas nas especificaçÕes
técnicas no Anexo ll do Termo de Referência, a:
ll. lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Fornecimento",
emitida pela Contratante, de forma globalou paroelada.
lll.Respeitar o prazo estipulado para o fomecimento do objeto conforme estabelecido no
Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.
lV.Observar o prazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar o objeto, após
cada solicitação formal, conforme cláusula quarta deste Contrato.
V.Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
condiçÕes inadequadas a execuçâr do contrato ou a iminência de fatos que possam
p§udicar a perfeita execugáo do objeto.
Vl.Facilitar à FISCALIZAÇAO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
Vll. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a
terceiros, em razão de ação ou omissáo, dolosa ou culposa, sue ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
Vlll.Manter durante a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obriga@s por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitaçáo,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo
comunicar a CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas
condições.
lX.A assinatura do ontrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias uteis após a notificação da Contratada, sob pena das sançÕes
previstas no art." 81 na Lei 8.666/93.
lx.l. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeilando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.
X.Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a execuçáo do contrato, nos termos do § 1"; do art. 65 da Lei
8.666/93.
Xl.Executar fielmente o contrato, de acordo com as dáusulas avençadas e as normas da Lei
8.666/93, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
Xll.lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, O1 (uml preposto como seu
representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceilo pela Administração, que
deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via
eletrônicaltelefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execuçáo do objeto.
Xlll. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contráo em que se verificarem vícios, defeitos ou incone@s resultantes
da execução ou de materiais empregados;
XlV.Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer, prioritária e
exclusivamente, às suas custas e riscos, num privo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, inconeções, erros, falhas
e imperfeiçÕes, de@rrente de culpa da Contratada no ato da execuçáo do objeto.
XV. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
XV.l. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou p§uízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,
inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da
garantia, mesmo expirado o prazo.
XVl. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
resultantes da execuçáo do contrato.
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XVll. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, náo transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.
Xvlll. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescri$es referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funo'onários.
XIX.Náo transferir a terceiros, totalou parcial, a execut'ao do objeto.
XX. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obriga@es pactuadas entre as parte.
XXl. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mãode.
obra, garantia e todas as despesas deconentes da contratação.
XXll. Garantir que a açáo ou omissáo, total ou parcial, da fiscalizaçáo do setor competente,
não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes.
Xxlll. Relatar a Contratante toda e qualquer inegularidade observada em ürtude do
fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.
XXIV. Responsabilizar-se por todas as providências e obriga@s estabelecidas na
legislação específlca de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas deconentes
do fornecimento do objeto tais como: sa!ários, seguro de acidentes, taxas, impostos e
contribuições, indenizações, vales-transportes, vale+refei@es, e outras que porventura
venham a ser criadas e exigidas por Lei.
XXV. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, máo-de'obra,
acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
transportes, fÍetes, equipamentos, segunos, tributos, contribuições de qualquer natureza ou
espÉcie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execuçáo dos serviços
contratados.
XXVI. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas porforça de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
XXVll. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteçáo Individual - EPl,
exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como
cumprirtodas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.
XXVlll. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
XXIX. Respeilar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da
Contratante;
XXX. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o
descanegamento dos materiais.
XXXI. Sujeilar-se a mais ampla e inestrita fiscalização por parte da Administração Municipal.
XXXll. Entregar o objeto na Secretaria Municipal de lnfraeírutura e Serviços Públicos ou
outro local designado por esta.
XXXlll. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final
ajustada ao último Iance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura
do contrato.
XXXIV. Manter inalterados os preços e condi@s da proposta.
XXXV. Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico aqueles
constantes do anexo ll- deste Termo de Referência.
XXXVI. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato.
XXXV|l. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposiçôes
contidas no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao compromisso do
fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às solicitações de compras do
governo municipal.
XXXVlll. Atender as demais condi@es descrÍtas neste Termo de Referência.
XXXIX. São expressamente vedadas à contratada:
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARTA DE TNFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLTCOS - SrNFR

a) A veiculação de publicidade aceÍca do aven@o, selvo se houver prévia autorização do
Município;

b) A subcontráação pam a exeorção do objeto deste contrato;
c) A contrataçáo de servidor pertenente ao quadro de pessoal do Município, durante o

período de fomecimento.

cLÁlrsur Â TERCEIRA r)ERIGÂ(:ÕFÍi DA (:ÔNTRATÂNTF
I - Efetuar o pagamento na forma da cláusula se:rtadeste contrato, após o recebimento
definitivo dos materiais e verificaçao do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais,
previdenciárias, trabalhistas e as demais disposi@s do Editale Termo de Referência.
ll - Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execução
do Contrato, conforme na cláusula séümadeste contrato..
lll - Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspec*o quantitativo e
qualitativo, anotando em registro proprio as falhas detectadas.
lV - Rejeitar os materiais cujas especifica@s náo áendem os requisitos mínimos
constantes do Termo de Referência.
V - Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades constantes
da execuçáo do objeto deste Contrato, para que sejam adotadas as medidas conetivas
necessárias.
Vl - Informar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos
materiais e exigir a sua substiluiçâo ou reparação, conforme o caso.
Vll - Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na exeorção do objeto,
podendo recusar o recebimento do material, caso não esteja de acordo com as
especificações e condições estabelecidas neste Contrato e Termo de Referência,
informando as ocorrências ao CONTRATANTE.
Vlll - VeriÍicar se a execuçáo do objeto foi realizada com observação às disposiçÕes
pertinentes neste Contrato e Termo de Referência, implicando em caso negativo no
cancelamento do pagamento dos materiais fomecidos.
lX - Convocar regularmente o interessado paÍa assinar o termo de contrato, rceitar ou retirar
o instrumento equivalente, dentro do prazo e condiçÕes estabelecidos, sob penadedecair o
direito à contratação, sem prejuizo das san@es previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e suas
atteraçôes.
X - VeriÍicar a regularidade Íiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à
firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma
de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.
Xl - Expedir as Autorizações de Fomecimento.
Xll - Receber o objeto em dias uteis, no horário de th às I1h e 15:00h às 17:00h, no local
determ i nado na req u isição/autorização de fomeci mento ;

Xlll - Disponibilizar localadequado para a realizaçáo da entrega.
XIV - Prestar as informaçoes e os esclarecimentos solicilados pela CONTRATADA para a
fiel execuçáo do contrato;
XV - Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam
devidamente trajados com unifonnes em nome da empresa e/ou crachá de identificaçáo,
para a entrega material.
XVI - Proporcionar todas as condiçÕes para que a Contratada possa executar o objeto de
acordo com as determinaçôes neste Contrato, do Edilal e seus Anexos, especialmente do
Termo de Referência;
XVll - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
xvlll - Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à contratada.
XIX - Notificar previamente à Contratada, quando da aplicaçáo de penalidades.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA i'UNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA DE TNFRAESTRUTURA E SERVTçOS PÚBLICOS - SrNF

XX - Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na
legislaçáo.

cúusule eueRra -on vrcÊucn oo cournnro e oo pRnzo oe eurReel
l. O futuro contrato que advir, terá vigência da data de sua assinatura até 31 de dezembro
do exercicio financeiro em que forformalizado.
ll. O objeto do presente contrato será recebido em remessa única pela SINFRA com prazo
não superior a 30 (trinta) dias uteis após recebimento da ordem de fornecimento.
lll. Os bens deverão ser entregues na sede da SINFRA, no endereço: Rua Y, S/N, Nova
lmperatriz, CEP. 65.907-180 no hoÉrio das 08:30 às 11:00 horas e de 15:00 às 17:00 horas.
Sendo o frete, carga e descarga por conta do fomecedor até o local indicado.
lV. A empresa vencedora deve efetuar a entrega dos pedidos em perfeitas condições,
conforme proposta apresentada, especificaçoes tecnicas e níveis de desempenho mínimos
exigidos, dentro dos horários estabelecidos.
V. O recebimento dos materiais não implica na sua aceitaçáo definitiva, porquanto
dependerá da verificação do resuJtado, por membro da unidade a que se destina os
mesmos, da satisfaçáo de todas as especifica@s do Termo de Referência-
Vl. O não cumprimento do disposto no inciso ll destacláusula acanetará a anulaçáo do
empenho bem como a aplicaçáo das penalidades previstas neste contrato e a convocaçáo
do fornecedor subsequente considerando a ordem de dassificação do certame.
Vll. Os produtos serão recebidos e aceilos apos inspeção realizada pelo FISCAL DE
CONTRATO ou pelo servidor encanegado pelo recebimento, podendo ser rejeitado caso
não atenda ao quantitativo solicitado ou não esteja em perfeitas condi@es paÍa a utilização.
Vlll. A administraçáo §eitaÉ, no todo ou em parte, o fornecimento executado em
desacordo com os termos deste contrato e termo de referência.

cúusuu eurrra -oo cRrÉnro oe lceracÃo oo oanero
| - O (s) material (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:
l.l. PROVISORIAMENTE: no ato da entrega, para fins de posterior verificaçáo da
conformidade das especificaçoes dos materiais com aqueles determinados nos Anexos I e ll
- Termo de Referência e da proposta vencedora, oportunidade em que se observarão
apenas as informações constantes da fatura e das embalagens, em confionto com a
respectiva nota de empenho.
l.ll. DEFINITMMENTE: no prevo de até 05 (onco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificaçâo das especifica@s, qualidade e quantidades dos materiais e
conseqüentemente aceitaçáo, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo Íiscal do
contrato, a ser designado pela Contratante.
ll. O descarregamento do produto ficará a cargo do fomecedor, devendo ser prcvidenciada a
máo de obra necessária.
lll. O aceite/aprovaçâo do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade
civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou disparidades
com as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindose ao
município as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.o 8.078/90.

cúusul-l sexrl - ons cor.tolcÕes oe plclmenro
L A CONTRATADA deveÉ apresentar, prêfaturamento com detalhes dos fomecimentos,
para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento
ll. Depois de realizada conferência e aprovaçáo do prâfaturamento, a CONTRATADA deve
emitir a nota fiscalffatura reláiva ao fomecimento em 02 (duas) vias, que deverão ser
entregues na SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS - SINFRA,
situada na Rua Hermes da Fonseca, no 49 , Centro, lmperatriz/MA, para Íins de liq
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lll. O pagamento à Contráada seÉ efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão
Orçamentária, por meio de transfeÉncia eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta)
dias apos a aceitação definitiva dos materiais, com apresentaçáo das notas fiscais
devidamente certificadas pelo Agente Públio competente.
lV. Pagamento deverá ser efetuado de Íorma inegral MEDIANTE O FORNECIMENTO DA
MAQUINA, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo estar vinculado a
liquidação total do empenho.
V. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às
notas fiscais, comprovaçáo de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e
Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT), bem como a quitaçáo de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços
contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Circulaçáo de Mercadorias e Serviços -
ICMS.
Vl. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos fornecimentos
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante mntabilizaçáo
e apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a um mês, pela Contratada,
dos formulários de controle dos fomecimentos.
Vll. A atestaçáo da fatura conespondente à prcstaçáo do serviço caberá ao fiscal do
contrato ou outro servidor designado para esse fim.
Vlll. Havendo eno na nota fiscaUfatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ÍicaÉ pendente, até que a CONTRATADA prcvidencie as medidas
saneadoras.
Xl. A contagem do prazo pera pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e
protocolizaçâo junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correçÕes,
fato esse que não poderá rcanetar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá
haver p§uízo da prestaçáo de serviços pela CONTRATADA.
X. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigaçáo documentalou financeira, sem que isso gere direilo a reajustamento de preços ou
atualização monetária.
Xl. A CONTRATANTE reserya-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a
atestaçáo de que o serviço foi executado em conformidade com as especifica@es do
contrato.
Xll. A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do valor e das
quantidades estimadas para a contrataçáo, realizando o pagamento de acordo com o
fornecimento efetivamente efetuado.
Xlll. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os
valores oonespondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela
CONTRATADA, nos termos do contráo.
XlV. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.
XV. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratorios devidos; N = Númercs de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor
da prestação em atraso.

cúusull sÉrma - ol rsclr-zaÇÃo oo conrnlro
L A fiscalizaçâo e acompanhamento da execuçáo do contrato, na forma integral, serão feitos
por servidor designado no ato da contrataçáo, que anotaráo em registro próprio

Rua Hermes da Fonseca, no 49, Centro
CEP 65900-000 - lmperatriz - MA
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oconências, determinando o que for necessário à regularizaçáo das faltas ou defeitos
observados na forma do Artigo 67. da Lei no 8.666, de 21.06.93.
ll. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoçáo das
medidas convenientes a Administraçáo.
lll. A fiscalizaçáo de que trata esta dáusula não exdui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de
açáo ou omissáo culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou preposlos.
lV. A atestação de conformidade do fomecimento do objeto cabe ao tilular do setor
responúvel pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

cúusuu oreve - oes seuÇÕes conrRnrurus
L Pela inexecuçáo total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE podeÉ, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes san@s, segundo a gravidade da falta
cometida:
l.l. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalizaçáo, no caso
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda, no
caso de outras ocorrências que possam acanetar prejuízos à CONTRATANTE, desde que
não caiba a aplicação de san@ mais grave.
!.11. Muttas:
a)0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com
atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela
continuidade da aplicaçáo da multa ou pela rescisáo contráual, em razáo da inexecução
total.
b)0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato oconido, para
oconências de atrasos ou qualquer outro pruzo previsto neste instrumento, não abrangido
pelas demais alíneas.
c)5 % {cinco por cenb) por dia sobre o valor global do fato oconido, pelo não cumprimento
de quaisquer condiçÕes de garantia estabelecido no contrato.
d)S % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção
das condiçÕes de habilitaçáo e qualificação exigidas no instrumento convocatório.
e)í0 % (dez por cento| sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por
inexecução parcial do contrato.
f)20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura
do contrato, rescisáo contratual por inexecução do contrato - carrcterizande.se quando
houver reiterado descumprimento de obriga@es contratuais - atraso superior ao prazo Iimite
de trinta dias, estabelecido na alínea "a".
ll. Suspensão temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contratar com a
Administração, pelo ptazo não superior a02 (dois) anos.
lll. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública,
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punlção ou até que seja promovida
a sua reabilitação perante a pópria autoridade que aplicou a sançáo, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sançáo aplicada com base no inciso anterior.

CLÁUSULA NONA DO VALOR DO CONTRATO E DA CLASSIFICAÇÃO
ORCAMENTÁRIA E EMPENHO
l.O valor globalestimado do contrato e de R$..... (... ... . ... . .. . )
ll. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos:

Unidade Orçamentária: 10 - Secretaria Municipal De lnfraestrutura e Serviços Públicos;
Ações: 15.122.0054.í079 - Aquisição de Veículos, táquinas e Equipamentos;
Naturcza da Despesa: 4.4.90.52.(X) - Equipamentos e ilateriais Permanentes;
Ficha: 1903 Fonte de Recursos: ?A - Convênio.

Rua Hermes da Fonseca, no 49, Centro
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cúusuu oÉcrua - oo crurÉnro oe Ree.lusre
l. Durante a vigência do contrato, os preps licitados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses decorrentes e devidamento comprovadas das situações previstas na alínea "d" do
inciso ll do art. 65 da Lei no 8.666/1993 ou no arl.17 do Decreto Municipal no 1312O15, de 31

de março de 2015.
ll. Para restabelecer a rela@ que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a
manutençáo do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, naforrna da alínea "d" do
Art.65 da Lei n.o 8.666/93..

CLAÚSULA DÉCIMA PRITEIRA - DA RESCISÃO COI{TRATUAL
l. A Rescisão contratual unilateral, nos c€lsos enumerados nos incisos XIV a XVI do artiigo
78 da Lei no 8.666/93:
ll. Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no pÍocesso da licitaçáo,
desde que haja conveniência para a Secretaria Municipalde Saúde - SEMUS; ou
lll. RescisáoJudicial, nos termos da legislaçáo vigente sobre a matéria.
lV. Suspensáo temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administraçáo, pelo prazo não superior a O2(dois) anos.
V. Declaraçáo de inidoneidade para licilar ou contratar com a Administraçáo Pública
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua puniçáo ou até que seja promovida
a sua reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resuttantes e
apos deconido o pruzo da sançáo aplicada com base no inciso anterior.
Vl. lnclusão pelo município no Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP.
Vll. "O Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolüdo para publicar, no
Portal da Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (CEIS) e do Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP), atendendo as
determinações da Lei 12.8É;6nA13 fiei Anticorupçár). O acesso ao Sistema é permitido
aos entes públicos, de todas as esferas federativas (municipais, estaduais e federais), de
todos os poderes".

cúusula oÉcrma seeuxoe - ol auncoRRupÇÃo
l. Na execução do futuro Contrato é vedado à Secretaria e à Contratada e/ou a empregado
seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:
a)Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou
a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
b)Criar, de modo fraudulento ou inegular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;
c)Obter vantagem ou beneÍicio indevido, de modo fraudulento, de modificaçoes ou
prorrogações do presente Contrato, sem autoriação em lei, no ato convocatório da licitação
pública ou nos respectivos instrumerúos contratuais;
d)Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou
e)De qualquer maneira fraudar o presente Contrato, assim como realizar quaisquer açÕes
ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupçáo, nos termos da Lei no

12.84612013 (conforme alterada), do Decreto no 8.42012015 (conforme alterado), do U.S.
ForeignCorruptPracticesAct de 1977 (conforme atterado) ou de quaisquer outras leis ou
regulamentos aplicáveis ("Leis Anticonupçáo"), ainda que náo relacionadas com o presente
Contrato.
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CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
l. Fica eleito o foro da Comarca de lmperatriz/MA, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, pana dirimir quaisquer dúvidas ou litigios oriundos da
execuçâo deste Contrato.
ll. E, para Íirmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é
lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igualteor, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (MA), _ de de 2021.

CONTRATANTE
Secretária Municipal

CONTRATADO
Representante Legal

TESTEMUNHAS:

CPF

CPF

Rua Hermes da Fonseca, no 49, Centro
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PREGÃO ELETRÔNICO NO OO4//2A21. CPL

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO DO rNC. V DO ART. 27 DA

LEl8.666193

DECLARAçÃO

(Nome da Em inscrito no CNPJ/MF sob no

por intermédio do seu reprcsentante legal o(a) S(a)
portador da Carteira de ldentidade no

e do CPF no DECLARA, para Íins do

disposto no inc. V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido

pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito

anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a putir de quatorze aÍros, na condição de aprendiz. ( )

(data)

(representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

J
cPt
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAçÃO DE CrÊNCn E CUillPRlÍríENTO DOS

REQUISITOS DE HABILITAçÃO

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão Eletrônico

n" OO412O21-CPL, realizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz, e conforme

exigências legais, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitaçâo.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei.

lmperatriz(MA), de de 2021

Representante Legal da Empresa

RUA URBANO SANTOS, N9 1657 _ BAIRRO JUçARA - IMPERATRIZ/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Oficio n" 00512021- CGM/LICITAÇÃO Imperatriz - MA, 25 dejaneiro de 202l,r, .

Ao Senhor
Marcelo Martins de Sousa
Chefe de Gabinete do Prefeito.

Referência: Processo Administrativo no 02.10.00.004/2021-SINFRA, referente ao processo de

pedido de licitação para aquisição de PÁ CARREGADEIRA com recursos provenientes do

CONVENIO n'867520/2018-SUDAM para atender as demandas da Secretaria de Infraestrutura

e Serviços Públicos-SINFRA, orçado no valor global de R$ 317.859,98 (trezentos e dezessete

mil e oitocentos e cinquenta e nove reais e noventa e oito centavos).

O processo iniciado em 0510112021 com 01 volume. Consta até esta análise 106 folhas,
paginados como:

o Termo de abertura de processo (f1.02);

o Oficio 00212021-ADMISINFRA - Solicitação e a autorização do Ordenador de Despesa

para a abertura do processo (fl. 03);

o Termo de Referência (fls. 0al2l);

o Anexo I (f1.22);

o Anexo II (fl.23);

o Planilha orçamentaria (fl.24);

o Planilha de preços base - Superintendência do Desenvolvimento da Amazonia-SUDAM

(fl.2s);

o Comunicação eletrônica (e-mails) confirmando o SEGUNDO termo aditivo de

prorrogação da vigência do CONVENIO n" 867 520 120 1 8-SUDAM (fls. 26 127);

o Contrato de repasse n"86752012018-SUDAM (fls.28/35);

o PRIMEIRO termo aditivo Contrato de repasse I'86752012018-SUDAM (f1.36);

o Resolução No424, de 23 de dezembro de 2020 - prorrogando de oÍicio a vigência dos

convênios (fls.37146);

o Declaração da contabilidade N"105/2020 (f1.47).

o Minuta do Edital de Pregão Eletrônico (fls. 48/68);

o Anexo I a minuta edital - cópia do Termo de Referência e anexos (fls. 69190);

o Anexo II a minuta edital - Modelo de proposta de preços (f1.91192);

o Anexo III a minuta edital - Modelo de Carta Credencial (f1.93);

o Anexo IV a minuta edital - Minuta do Contrato (fls. 941104);

Rua: Rui Barbos4 "' ;i',11*r!.tJ.,Í'"31!;113; 
Imperatriz - MA
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o Anexo V a minuta edital - Modelo de declaração de cumprimento do inc. V do art. 27 da

Lei 8.6661 1993 (f1. 1 05);

o Anexo VI a minuta edital - Modelo de declaração de ciência e cumprimento dos

requisitos de habilitação (fl. 106);

Não consta nos autos folhas com impressão/paginação no verso, estando todas em

branco. Outrora encamiúamos para que seja dada ciência e attorização do Seúor Prefeito, e

caso seja do interesse e conveniência da municipalidade, que seja encamiúado para realização

da licitação pretendida.

Em tempo, recordamos dos Decretos Municipais acerca da pandemia do COVID-l9 (e

demais atos administrativos pertinentes). Desta forma, damos sequência ao fluxograma

administrativo do procedimento para a pretensão de contratação pública, deixando tal
seguimento lfrnalizaçáo deste, a critério do Gestor.

N. termos,
Encamiúamos.

§

el,
&

Mineho
e Contrde lntemo

Mat. 32.908-8

Rua: Rui Barbos4 201 - Centro, CEP 65.900-440 - Imperatriz - MA.
www.imperatriz.ma. gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO N0 00412021

GABINETE DO PREFEITO

lmperatriz - MA, 26 DE JANEIRO OE2021

de Sousa

Chefe

Rua Rui Barbosa, 20 I - Centro CEp - 65.90 I -440
www. imperatriz.ma. gov.br
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REFERÊNC!AS

Destino: CPL Data: 0510112021

PROCESSO: 02. 1 0.0 0.00412021 Valor: R$ 317.859,98

Assunto: AQUISIçÃO DE PA CARREGADEIRA COM RECURSOS

PROVENIENTES DO CONVÊT.IIO N" 867520/20í 8.SUDAM.

!nteressado: SINFRA

DESPACHO: Encaminhamos para que seja dado ciência e caso seja do interesse e conveniência da

municipalidade.

IPIO DE I
PermanenteComissão
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